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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO DAF n.° 005/21 

PROCESSO DAF n.° 027/21 

OFERTA DE COMPRA N°  163301160932021OC00054 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 28/10/2021, às 11hs 

 

A COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO, sociedade por ações, empresa 

pública estadual, parte integrante da administração indireta do Estado de São Paulo 

com regime jurídico de direito privado, constituída por meio do Decreto-Lei Estadual nº 

63/1969, regulamentada e organizada pelo Decreto Estadual nº 52.102/2007, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 09.062.893/0001-74, com sede no Município de São Sebastião, 

Estado de São Paulo, na Avenida Dr. Altino Arantes, n° 372 - Centro, doravante 

referida como “Unidade Contratante”, por intermédio dos seus representantes legais, 

usando a competência delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 

47.297, de 06 de novembro de 2002, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 

situada a Av. Dr. Altino Arantes, 372 - Centro - São Sebastiao/SP - CEP 11608-623, 

licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico 

de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de 

São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da 

informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESCUPINIZAÇÃO E CONTROLE DE POMBOS 

PARA EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS NO PORTO ORGANIZADO DE SÃO 

SEBASTIÃO – SP, sob o regime de empreitada por preço unitário, que será regida 

pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n° 49.722/2005 e pelo 

regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 13.303/2016, do 

Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 

19 de novembro de 2002, do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia 

Docas de São Sebastião e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

https://www.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/edital/becprp16001.aspx?UxctHfwXwW4DSyzb09aJiMFGIKgTxcrtpr2%2bmA4ABK%2fDcZMXnHgSkpVQTkHE1sClUpWRqAsCIM%2beFoTIAyr6dhgBLe2VBgxZGKTNJsNAMzk%3d
http://www.bec.sp.gov.br/
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As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

seus anexos e ser encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados 

em participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro 

Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP. 

 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, 

e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos 

autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

 

1. OBJETO 

1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM DESCUPINIZAÇÃO E CONTROLE DE POMBOS PARA 

EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS NO PORTO ORGANIZADO DE SÃO SEBASTIÃO 

– SP, conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra este 

Edital como Anexo I. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar 

com a Administração Estadual que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em 

atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para 

participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes 

na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

2.1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que 

atuarão em nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de 

acesso deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e 

autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por 

intermédio do Sistema BEC/SP. 

2.1.2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das 

condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição 

no Cadastro, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de 

senha de acesso estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 

2.2. Vedações. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas 

físicas ou jurídicas: 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente 

suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a 

Administração Pública estadual, direta e indireta, com base no artigo 38, da Lei 

Federal nº 13.303/16 e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública 

federal, estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei 

Federal nº 13.303/16; 

2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o 

subscritor do edital ou algum dos membros da respectiva equipe de apoio, nos 

termos do artigo 9º da Lei Federal nº 13.303/16; 

2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas 

ou subsidiárias entre si; 

2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de 

licitações promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, 

direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos 

termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em 

virtude de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa 

ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão 

de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 

da Lei Federal nº 8.429/1992; 

2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a 

Administração Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993; 

2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, 

nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do 

artigo 74, incisos IV e V, do Decreto Estadual nº 58.052/2012; 
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2.3. Inexistência de fato impeditivo à participação. A participação no certame está 

condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de 

contratações do Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que 

inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua 

contratação, bem como que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, 

relativos a Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 

2.4. Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integralmente por todos os atos 

praticados no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, 

assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 

inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. Em caso de perda ou 

quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu 

cancelamento por meio do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”), 

conforme Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006. 

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em 

cada pregão eletrônico. 

2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

2.7. Direito de preferência. Para o exercício do direito de preferência de que trata o 

item 5.6, bem como para a fruição do benefício de habilitação previsto na alínea “f” do 

item 5.9, a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte que preencha 

as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverá constar 

do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto nos itens 4.1.4.3 

a 4.1.4.5 deste Edital. 

2.8. Participação de cooperativas. Será permitida a participação de sociedades 

cooperativas nesta licitação, nos termos do artigo 1º do Decreto Estadual nº 55.938, 

de 21 de junho de 2010, com a redação dada pelo Decreto Estadual nº 57.159, de 21 

de julho de 2011. 

2.8.1. Às cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34 

da Lei Federal nº 11.488/2007, estendem-se as regras previstas para as 

microempresas e empresas de pequeno porte referentes ao direito de 

preferência de que trata o item 5.6 e subdivisões, bem como à fruição do 

benefício de habilitação previsto na alínea “f” e subdivisão do item 5.9. 

2.8.2. Para o exercício do direito de preferência e a fruição do benefício de 

habilitação indicados no item 2.8.1, a condição de cooperativa que preencha as 

http://www.bec.sp.gov.br/
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condições estabelecidas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007 deverá 

constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto no 

item 4.1.4.5 deste Edital. 

 

3. PROPOSTAS 

3.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no 

endereço www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a 

divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário 

previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para 

formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital. 

3.2. Preços. Os preços unitários e total para a prestação dos serviços serão ofertados 

no formulário eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em algarismos, 

apurados nos termos do item 3.3, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 

todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados à prestação de serviços, 

tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras 

necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com 

transporte. 

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto 

desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou 

qualquer outra condição não prevista no Edital e seus anexos. 

3.2.2. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de 

atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de 

negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

3.2.3. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte 

impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios 

decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo 

elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob 

pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

http://www.bec.sp.gov.br/
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3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte na situação descrita no item 3.2.3 deverá requerer ao órgão 

fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia 

útil do mês subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos termos do 

artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o 

seu respectivo protocolo. 

3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de 

que trata o item 3.2.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato 

ao órgão fazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída 

de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.  

3.3. Data de referência. A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes 

na data da apresentação da proposta, que será considerada a data de referência de 

preços. 

3.4. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário 

no Anexo II, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a 

partir da data de sua apresentação. 

 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

 

4.1.1. Habilitação jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Sociedade Limitada Unipessoal; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 
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e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e 

registrado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e 

registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos 

termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971. 

4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à 

sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS);  

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN; 

4.1.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 
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a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” 

deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de 

insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente. 

a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

b) Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

b.1) no caso de empresa constituída há menos de ano, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade;  

b.2) as sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis 

publicadas, de acordo com a legislação pertinente 

4.1.4. Declarações e outras comprovações 

4.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade 

com o modelo constante do Anexo III.1, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante a Secretaria Especial da 

Previdência no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 

42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação 

do item 2.2 deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos 

do artigo 117, parágrafo único, da Constituição Estadual; 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se 

compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista 

no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela 

Lei Federal nº 13.467/2017. 

4.1.4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade 

com o modelo constante do Anexo III.2, afirmando que sua proposta foi elaborada de 

maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
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corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 

nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto 

Estadual nº 60.106/2014. 

4.1.4.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 

declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo III.3, declarando seu enquadramento nos critérios 

previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não 

inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

4.1.4.4. Sem prejuízo das declarações exigidas nos itens 4.1.4.2 e 4.1.4.3 e admitida a 

indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento 

jurídico vigente, a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte que 

preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 será 

comprovada da seguinte forma: 

4.1.4.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida 

pela Junta Comercial competente; 

4.1.4.4.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve 

Relato de Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte”, expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

 

4.1.4.5. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no 

art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007: 

4.1.4.5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade 

com o modelo constante do Anexo III.4, declarando que seu estatuto foi adequado à 

Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II 

do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006; 

4.1.4.6. Declaração formal do licitante quanto à disponibilidade dos equipamentos 

destinados ao fornecimento, objeto da licitação, sob as penalidades cabíveis, devendo 

constar o nome e modelo dos equipamentos destinados. 

4.1.4.7. A licitante apresentará obrigatoriamente, quando da assinatura do contrato, a 

Licença de Funcionamento com habilitação a exercer a atividade de prestação de 

serviço em controle de vetores e pragas urbanas, concedida pelo Órgão competente 

de Vigilância Sanitária do Estado ou Município, atendidos os requisitos necessários 

estabelecidos na Norma Técnica, da Portaria nº 09-ANVISA,  de16/11/2000, bem 

como os demais documentos relacionados no item 10 deste Edital. 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 

CLASSIFICAÇÃO: 01.03.01.02 LFDM 
w w w . p o r t o s s . s p . g o v . b r  

10 

 

4.1.5. Qualificação técnica 

4.1.5.1. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em 

contrato da mesma natureza, de complexidade tecnológica e operacional igual ou 

superior, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 

especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos de serviços realizados, com 

indicações das quantidades, prazo contratual, datas de início e término, e local da 

prestação dos serviços;  

Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao objeto 

da licitação que demonstre(m) que a empresa prestou serviços similares com o objeto 

desta Licitação. 

4.1.5.1.1. A comprovação a que se refere o item 4.1.5.1.1 poderá ser efetuada pelo 

somatório das quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante; 

4.1.5.1.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica 

emitente bem como o nome, o cargo do signatário e telefone para contato. 

4.1.5.2. Declaração formal, emitida pela proponente, de disponibilidade de equipe 

técnica, que faça parte do seu quadro permanente, responsável pela execução do 

objeto da licitação. 

4.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

 

4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

4.2.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou 

confirmar o teor das declarações solicitadas no item 4.1.4 deste Edital e das 

comprovações de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica (caso 

exigidas nos itens 4.1.3 e 4.1.5), aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções 

penais e administrativas pertinentes. 

4.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos no item 4.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto 

pelo estabelecimento que executará o objeto do contrato. 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 

CLASSIFICAÇÃO: 01.03.01.02 LFDM 
w w w . p o r t o s s . s p . g o v . b r  

11 

 

4.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 

da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 

Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 

5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 

5.1. Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro 

dará início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das 

propostas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem 

crescente de preços. 

5.2. Análise. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados 

neste Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes; 

c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 

deste Edital; 

d) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 

e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer 

acordo colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do 

certame licitatório. 

5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o 

disposto no artigo 56, §3º, da Lei Federal nº 13.303/2016, bem como demais 

critérios dispostos neste Edital. 

5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 

5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 

sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das 

propostas classificadas e das desclassificadas. 
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5.4. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes 

detentoras de propostas classificadas. 

5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada 

em ambos os casos a redução mínima fixada no item 5.4.2, aplicável, inclusive, 

em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, 

quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 100,00 (cem reais) e 

incidirá sobre o valor unitário. 

5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente 

pelo sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance 

admissível ofertado nos últimos 03 (três) minutos do período de que trata o 

item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática. 

5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas 

no item 5.4.3.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, 

quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do 

último lance que ensejar prorrogação. 

5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 

eletrônico: 

5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no 

sistema e respectivos valores; 

5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de 

duração indicados no item 5.4.3. 

5.5. Classificação. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade 

ordenatória contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, 

considerando o último preço admitido de cada licitante. 

5.6. Empate ficto. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada 

às licitantes microempresas, empresas de pequeno porte que preencham as 

condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, preferência à 

contratação, observadas as seguintes regras: 
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5.6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte que preencha as condições 

estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, detentora da proposta 

de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 

(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo 

Pregoeiro para que apresente preço inferior ao da melhor classificada no prazo de 

5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja 

propostas empatadas, a convocação recairá sobre a licitante vencedora de 

sorteio. 

5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 

respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de 

pequeno porte que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei 

Federal n° 11.488/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas 

condições indicadas no item 5.6.1. 

5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que 

trata o item 5.5, seja microempresa, empresa de pequeno porte que preencha as 

condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, não será 

assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do 

preço. 

 

5.7. Negociação. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 

mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

 

5.8. Aceitabilidade. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida com base nos valores de 

mercado vigentes na data de referência de preços, apurados mediante pesquisa 

realizada pela Unidade Compradora que será juntada aos autos por ocasião do 

julgamento. 

5.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por 

microempresas ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional e que, não obstante, tenham considerado os benefícios desse regime 

tributário diferenciado. 
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5.8.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da 

melhor oferta o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta 

detalhada, elaborada de acordo com o modelo do Anexo II deste Edital, 

contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação a partir do 

valor total final obtido no certame.  

5.8.3.1. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a 

composição de preços unitários de serviços e/ou de 

materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que 

julgar necessários. 

5.8.3.2. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa 

por até 02 (dois) dias úteis para a apresentação da planilha de proposta 

em conformidade com o modelo do Anexo II. 

5.8.3.3. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a 

obrigação estabelecida no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pelo 

Pregoeiro. 

 

5.9. Exame das condições de habilitação. Considerada aceitável a oferta de menor 

preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as seguintes 

diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do 

CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a 

possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante 

consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações. Essa 

verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser 

anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao 

cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste 

Edital mediante a apresentação de documentos, preferencialmente no campo 

próprio do Sistema BEC/SP ou por correio eletrônico a ser fornecido pelo 

Pregoeiro no chat do sistema, desde que os envie no curso da própria sessão 

pública e antes de ser proferida a decisão sobre a habilitação. 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 

CLASSIFICAÇÃO: 01.03.01.02 LFDM 
w w w . p o r t o s s . s p . g o v . b r  

15 

 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se 

refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a 

que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a 

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 

indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões 

ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, 

mediante decisão motivada; 

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos 

enviados na forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no 

endereço indicado no preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) dias após o 

encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de 

habilitação e aplicação das penalidades cabíveis; 

e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em 

órgão da imprensa oficial, ou por cópia simples, desde que acompanhados 

dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração; 

ou 

e.2) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, 

empresas de pequeno porte que preencham as condições estabelecidas no 

artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007 será exigida apenas para efeito de 

celebração do contrato. Não obstante, a apresentação de todas as certidões e 

documentos exigidos para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

será obrigatória na fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição 

ou impedimento. 

f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade 

fiscal e trabalhista do licitante enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 

da Lei Federal n° 11.488/2007, não abrangendo os demais requisitos de 
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habilitação exigidos neste Edital, os quais deverão ser comprovados 

durante o certame licitatório e na forma prescrita neste item 5.9. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e 

horário para sua continuidade. 

i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais 

licitantes que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora 

utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro 

deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por meio eletrônico. 

 

5.10. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP. A licitante habilitada nas 

condições da alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua regularidade fiscal e 

trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões 

negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão 

pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 

para que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

5.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre 

a comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou 

sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 

5.13. Licitação fracassada. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às 

exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e 

trabalhista, nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro, respeitada a ordem de 

classificação de que trata o item 5.5, examinará a oferta subsequente de menor preço, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor. 
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6. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

6.1. Recursos. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal 

e trabalhista nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por 

meio de mensagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e 

motivadamente, por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio 

disponibilizado no sistema. 

6.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que 

poderão apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) 

dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais 

licitantes poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo 

comum de 03 (três) dias úteis contados a partir do término do prazo para 

apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais recursais, sendo-lhes assegurada 

vista aos autos do processo no endereço indicado pela Unidade Compradora. 

6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico 

no sítio www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos 

relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo 

dentro dos prazos estabelecidos no item 6.2. 

6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na 

decadência do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame 

ao vencedor na própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente 

a homologação do procedimento licitatório. 

6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

6.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante 

vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

6.7. Adjudicação. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto.  

 
7. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. Desconexão. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

7.2. Efeitos. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão 

pública, implicará: 

http://www.bec.sp.gov.br/
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a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em 

que foi interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 

15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente 

após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua 

continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas 

licitantes, até o término do período estabelecido no Edital. 

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a 

conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

 

8. LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Remissão ao Termo de Referência. O objeto desta licitação deverá ser 

executado em conformidade com as especificações constantes do Termo de 

Referência, que constitui Anexo I deste Edital, correndo por conta da contratada as 

despesas necessárias à sua execução, em especial as relativas a seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do 

contrato. 

 

9.  MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS  

9.1. Remissão ao contrato. Os serviços executados serão objeto de medição mensal, 

que será realizada de acordo com as condições estabelecidas no termo de contrato, 

cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 

 

10. PAGAMENTOS E REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1. Remissão ao contrato. Os pagamentos e o reajuste de preços serão efetuados 

em conformidade com o termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V deste 

Edital. 

 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. Celebração do contrato. A contratação decorrente deste certame licitatório será 

formalizada mediante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra este 

Edital como Anexo V. 

11.1.1. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos 

apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal 
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ou trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, a Unidade Compradora 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a 

regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos 

comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 11.1.1 por 

meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 

mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em 

plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

11.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em 

nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 

considerada cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros se 

encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º da Lei Estadual nº 

12.799/2008. 

11.1.4. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante 

das condições de participação previstas no item 2.2 deste Edital serão 

consultados, previamente à celebração da contratação, os seguintes cadastros: 

11.1.4.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

11.1.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

11.1.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho 

Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), 

devendo ser consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também 

de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992). 

11.1.5. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 

a) a apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do 

certame licitatório, houver se comprometido a exibir antes da celebração 

do contrato por meio de declaração específica, caso exigida no item 

4.1.4.6 deste Edital. 

http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.1.5.2. A indicação de gestor encarregado de representar a 

adjudicatária com exclusividade perante o contratante, caso se trate de 

sociedade cooperativa. 

 

11.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer no local e horário indicados pela Unidade Compradora para 

assinatura do termo de contrato. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado por 

igual período por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

 

11.3. Celebração frustrada. As demais licitantes classificadas serão convocadas para 

participar de nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração do contrato, 

quando a adjudicatária: 

11.3.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes do 

item 5.10, ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no 

disposto na alínea “e” do item 5.9; 

11.3.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não 

apresentar a situação regular de que tratam os itens 11.1.1 a 11.1.5 deste Edital. 

11.3.3. Recusar-se a assinar o contrato ou não comparecer no horário e local 

indicados para a sua assinatura; 

11.3.4. For proibida de participar desta licitação, nos termos do item 2.2 deste 

Edital; 

11.4.  A nova sessão de que trata o item 11.3 será realizada em prazo não inferior a 

03 (três) dias úteis contados da publicação do aviso no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo. 

11.4.1. O aviso será também divulgado nos endereços eletrônicos 

www.bec.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”. 

11.4.2. Na nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as 

disposições dos itens 5.7 a 5.10 e 6.1 a 6.7 deste Edital. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Impedimento de licitar e contratar. Ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.imesp.com.br/
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Lei Federal nº 10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando 

couber. 

12.2. Multas e registro. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 

juntamente com as multas previstas no Anexo IV deste Edital, garantido o exercício 

de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema 

Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no 

endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

12.3. Autonomia. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outra. 

12.4. Descontos. O contratante poderá descontar das faturas os valores 

correspondentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 

descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo 

de contrato. 

12.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que 

atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 

administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 

corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de 

instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei 

Federal nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 82 e 83 na Lei Federal nº 

13.303/2016 e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Garantia. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, 

a licitante vencedora deverá prestar garantia de execução correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor da contratação. 

13.1.1. A não prestação da garantia de execução equivale à recusa 

injustificada para a assinatura do contrato, caracterizando descumprimento 

total da obrigação assumida e sujeitando a licitante vencedora às sanções 

previstas neste Edital e demais normas pertinentes. 

13.2. Modalidades. A licitante vencedora poderá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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13.2.1. Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante 

depósito bancário em favor da Unidade Compradora no Banco do Brasil, em 

conta que contemple a correção monetária do valor depositado. 

 

13.2.2. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento 

deverá constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do 

Código Civil. 

13.2.3. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se 

contemplar todos os eventos indicados no item 13.3 do Edital. Caso tal 

cobertura não conste expressamente da apólice, a licitante vencedora poderá 

apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o 

seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os 

eventos indicados no item 13.3 do Edital. 

13.3. Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, o pagamento de: 

13.3.1. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do 

contrato; 

13.3.2. Prejuízos diretos causados à Unidade Compradora decorrentes de 

culpa ou dolo da contratada durante a execução do objeto do contrato; 

13.3.3. Multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade 

Compradora à contratada; e 

13.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

13.4. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade 

que não as seguintes: 

13.4.1. Caso fortuito ou força maior; 

13.4.2. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos 

ou fatos imputáveis exclusivamente à Unidade Compradora. 

13.5. Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, deverá abranger um período mínimo de três meses após o término da 

vigência contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos 

ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela Unidade 

Compradora após expirada a vigência do contrato ou a validade da garantia; 
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13.6. Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos 

prazos de execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o 

valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 

obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada pela Unidade Compradora 

para fazê-lo. 

13.7. Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o 

cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada 

extinta com a devolução da apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida 

pela Unidade Compradora para que a contratada realize o levantamento do depósito 

em dinheiro. 

 
14. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

14.1. Forma. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por 

meio eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As 

impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.2. Decisão. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos 

de esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada 

para a abertura da sessão pública.  

14.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para realização da sessão pública, se for o caso. 

14.2.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de 

esclarecimentos serão entranhados aos autos do processo licitatório e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

14.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo 

licitante, das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no 

Termo de Referência e na minuta de termo de contrato. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
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licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

15.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões 

relativas ao sistema, pela equipe BEC. 

 

15.3. Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, observado o disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo 

à Resolução CC-27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

15.4. Sigilo dos licitantes. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das 

licitantes: 

 

15.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor 

oferta;  

15.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

 

15.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante 

a sessão pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Unidade 

Compradora, para o Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, 

desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, especialmente 

no preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das propostas. 

15.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do 

licitante na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo 

pregoeiro na etapa "Análise da Aceitabilidade de Preço". 

15.7. Saneamento de erros e falhas. No julgamento das propostas e da habilitação, 

o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 

15.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo 

licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente 

na data da abertura da sessão pública deste Pregão. 
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15.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

15.8. Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta 

licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos 

sítios eletrônicos www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e 

www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO ELETRÔNICO”.  

 

15.9. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em 

dia não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

 

15.10. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas 

na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de São 

Sebastião. 

 

15.11. Anexos. Integram o presente Edital:  

 Anexo I – Termo de Referência; 

 Anexo II – Modelo de planilha de proposta; 

 Anexo III – Modelos de Declarações; 

 Anexo IV – Resolução ST nº 40/1994 da Secretaria dos Transportes; 

 Anexo V – Minuta de Termo de Contrato; 

 Anexo VI – Termo de Ciência e Notificação – TCE/SP; 

 Anexo VII - Portaria nº 09 da ANVISA. 

  

São  Sebastião,  05 de outubro de 2021. 

 

________________________________________ 

    Cezar Aurelio Trombelli 
Diretor Administrativo Financeiro 

 

________________________________________ 

PAULO TSUTOMU ODA 

Diretor-Presidente

http://www.imesp.com.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

INTERESSADA:     COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 

PROPONENTE:     GERENCIA DE MEIO AMBIENTE 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

DESCUPINIZAÇÃO E CONTROLE DE POMBOS PARA EXECUÇÃO 

DESTES SERVIÇOS NO PORTO ORGANIZADO DE SÃO 

SEBASTIÃO – SP 

  

PROCESSO:   Nº 027/21 

 

1. FINALIDADE 

O presente Termo de Referência apresenta as especificações e condições que 

visam esclarecer e orientar a contratação de empresa especializada para eliminar e 

controlar a infestação de pragas urbanas, nas instalações da área portuária 

operacional e administrativa da Companhia Docas de São Sebastião. 

Este Termo de Referência estabelece as condições mínimas para o planejamento, 

desenvolvimento das atividades e apresentação dos resultados de acordo com os 

objetivos esperados pela contratante, razão pela qual esse documento deve ser 

utilizado pelas empresas proponentes como referência para a execução dos serviços 

propostos.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

Considerando que a operação de instalações portuárias é potencialmente 

poluidora devido à natureza de suas atividades, dentre elas o carregamento e 

descarregamento na área portuária e retroportuária, de granéis e armazenamento 

temporário de cargas como malte e cevada a granel, além de resíduos alimentares de 

pessoal operacional e administrativo, e objetivando principalmente, manter as 

embarcações e sua área de parqueamento portuário isentas de criadouros de larvas e 

espécies adultas de insetos, roedores e quaisquer outros vetores transmissores de 

doenças. Os portos são instalações sujeitas ao alojamento e proliferação de vetores, e 

mesmo que eles sejam temporariamente eliminados, o controle dos vetores deve ser 

realizado constantemente, evitando-se o aparecimento de novos focos. 
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As áreas portuárias são estratégicas para a saúde pública, não somente pela sua 

exposição a agentes etiológicos responsáveis pelo surgimento de doenças no local, 

mas também pela possibilidade de disseminar esses agentes para outras localidades 

em função da ausência de boas práticas sanitárias (ANVISA, 2004). 

Segundo a Organização Mundial de Saúde – OMS (1972), todas as instalações 

que estão associadas com transporte internacional que não apresentam condições 

sanitárias básicas e ausência de manutenção apropriada, são favoráveis para o 

desenvolvimento de vetores transmissores de doenças. 

Os vetores são definidos pela Agência Nacional em Vigilância Sanitária (ANVISA) 

como: “Seres vivos (inseto, roedor etc.) que asseguram a transmissão de um agente 

infeccioso”. 

 

3. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em serviços de descupinização e controle 

de pombos, visando promover ações de caráter corretivo e preventivo, para a 

eliminação de pragas urbanas nas áreas interna e externa do Porto de São Sebastião 

com aplicação de produtos específicos, para um tratamento eficaz com revisões 

periódicas conforme define os itens 5. e 6.  do presente Termo de Referencia. 

 

4. ESCOPO LEGAL 

São referências normativas e legais obrigatórias a serem observadas na realização 

dos serviços objeto deste Termo de Referência: 

 Regulamento técnico aprovado pela Resolução - RDC nº 217, de 21 de 

novembro de 2001 - Aprova o Regulamento Técnico, com vistas à promoção 

da vigilância sanitária nos Portos de Controle Sanitário instalados no território 

nacional. 

 Instrução normativa IBAMA nº 141, de 19 de dezembro de 2006 - Regulamenta 

o controle e o manejo ambiental da fauna sinantrópica nociva. 

 Protocolo de Referência ANVISA Nº 09, de 10 de novembro de 2011 - Que 

padroniza os procedimentos para o controle de animais sinantrópicos nocivos. 

 Portaria CVS nº 09, de 16 de novembro de 2000 – Aprova as Normas Gerais 

para funcionamento de Empresas Especializadas na prestação de serviços de 

controle de vetores e pragas urbanas.  
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 RESOLUÇÃO– ANVISA - RDC Nº 52, de 22 de outubro de 2009 - Aprova o 

regulamento técnico para funcionamento de empresas especializadas na 

prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas. 

 Lei nº 9.605 de 12 de Fevereiro de 1998 - Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e 

dá outras providências. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

O controle e eliminação das pragas urbanas deverão ser realizados através de 

técnicas de monitoramento e mapeamento dos pontos críticos e propícios ao abrigo, 

proliferação e atração de pragas, vetores e roedores.  

 A contratada deverá apresentar um cronograma de execução de serviços 

abrangendo todos os locais contemplados no Presente TR, considerando a 

primeira aplicação e as posteriores.  

 Após cada aplicação a contratada deverá apresentar relatórios de gestão com 

a indicação das barreiras físicas implantadas, plano de ação de controle, 

quantitativo e especificação dos produtos utilizados, bem como apresentar 

acompanhamento de ocorrências de pragas por área e tipo de praga 

encontrada e resultados decorrentes da execução dos serviços.    

 Afixar nos respectivos locais tratados os certificados de garantia contendo as 

informações: data de aplicação, data da próxima aplicação e produto utilizado. 

 Os serviços que envolvam pulverização deverão ser executados fora do horário 

Administrativo da Companhia Docas de São Sebastião (08:00h às 17:00h), 

para que não haja o contato direto dos funcionários com o produto, podendo 

ser executados também nos sábados. 

Para atendimento a este TR a contratada deverá considerar 2 (duas) categorias de 

serviço distintas conforme os Itens a seguir.  

 

5.1. DESCUPINIZAÇÃO 

Os serviços a realizar-se será a ação para o extermínio de cupins por meios de 

produtos inseticidas, ou ainda para a utilização de métodos de controles específicos 

como barreira física, devendo ser realizadas as seguintes etapas: 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104091/lei-n-9-605-de-12-de-fevereiro-de-1998#art-54
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 Executar uma aplicação imediata do produto utilizado pela empresa, 

considerando os locais identificados no diagnostico.  

 Realizar Monitoramento 30 dias após a primeira aplicação do produto para 

verificar se a eficácia da aplicação. 

 Aplicações semestrais do produto para controle da infestação 

 Realizar Monitoramento 30 dias após a ultima aplicação do produto para 

verificar se infestação foi controlada. 

 Os produtos utilizados para a descupinização devem ser regulamentados pela 

ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), e os serviços devem ser 

executados fora do horário administrativo. 

 A descupinização se faz necessária quando detectado um foco muito grande 

de cupins, sejam estes de solo ou madeira, e executado imediatamente após 

os locais diagnosticados. 

  A escolha dos inseticidas a serem utilizados para descupinização, bem como a 

dosagem certa para sua aplicação, deverá ser conivente com a identificação da 

espécie do cupim. 

  Remoção das colônias (quando possível) 

  Criação de barreiras químicas que impeçam seu acesso à alvenaria(quando 

for o caso) 

  Criação de restrição à movimentação dos cupins pelo interior da alvenaria 

(quando for o caso) 

 Criação de restrições ao acesso dos cupins a fontes de alimentação (quando 

for o caso) 
 
Conhecidos pelos danos materiais que podem causar, os cupins mais comuns são o 

subterrâneo (ou de concreto) e o de madeira.  

OBS: a descupinização será apenas na área administrativa. 

5.1.1. Tipos de descupinização: 

1. descupinização com barreira química é utilizada no controle de cupins 
subterrâneos. O produto é aplicado no solo, paredes, tetos e caixotes para que 
os cupins não se espalhem pelo imóvel. 

2. descupinização com tratamento em madeiramento é feita com a aplicação 
de inseticidas na madeira infestada através de furos estratégicos seguida de 
uma pulverização para evitar novas infestações. 
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3. descupinização com tratamento de conduítes usa produtos químicos para 
bloquear a passagem de cupins. 

4. descupinização localizada é usada para tratar cupins em locais específicos 
com a aplicação do produto químico no local afetado pela praga. 
 

 

5.2. CONTROLE DE POMBOS 

Para o controle de pombos a contratada deve considerar um dos métodos abaixo, 

cujo local diagnosticado com maior concentração, foi no prédio da Receita Federal, 

dentro da área portuária, anualmente. 

 

Métodos de controle: 

 Educativo: orientação da população, funcionários e contratados, 

alertando-a para que evite alimentar os pombos, pois tal hábito 

acarreta aumento exagerado do número de aves, com maior risco de 

transmissão de doenças e danos ambientais. Recomenda-se também 

evitar deixar restos de alimentos à disposição das aves, bem como 

manter o lixo acondicionado em sacos plásticos bem fechados. Essas 

medidas favorecem o controle do número de pombos: a redução de 

alimentos acarreta um menor número de ovos e filhotes. 

 Barreiras físicas: utilização de telas, fechamento das aberturas por 

onde as aves adentram, com alvenaria ou outro material resistente; 

colocação de fios de nylon (de pesca) a aproximadamente 10 cm de 

base e presos nas extremidades por um prego; uso de pontas de 

arame em locais altos onde não haja acesso de pessoas; mudança do 

ângulo de inclinação da superfície de apoio das aves para 60 graus. 

 Repelentes: produtos aplicados sobre telhados, beirais, com o objetivo 

de afastar as aves do local. Sua ação se baseia no desconforto 

provocado pelo contato das aves com a substância, o que as faz se 

afastarem do local. 

 Anticoncepcionais: o Ornitrol, produto americano, é um inibidor da 

reprodução de pombos, mas pode também provocar a esterilização 

temporária de outros pássaros, caso haja uma utilização incorreta do 

produto. Recomenda-se sua utilização por técnicos da área pública, 

universidades e firmas especializadas em controle de pragas. Trata-se 
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de milho coberto por uma camada de um quimio-esterilizante, que 

impede a síntese da formação da gema do ovo, atuando também na 

espermatogênese. É indicado para cidades pequenas, e deve ser 

utilizado por um período de 2 anos para melhor se constatarem os 

resultados. 

 Método Integrado: todos os métodos de controle possuem suas 

vantagens e desvantagens; entretanto, o que se recomenda é a 

utilização de medidas integradas a fim de se obter melhores 

resultados. 

 

6. LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados em dois endereços distintos, no prédio 

administrativo da Sede e no Porto de São Sebastião, os itens 6.1 e 6.2 discriminam os 

locais de execução dos serviços em cada endereço. 

 

6.1. Prédio Administrativo da Sede. 

Para realização dos Serviços no Prédio administrativo da Sede (End. Av. Dr. Altino 

Arantes, 410 e 372 - centro.) a contratada deve considerar as seguintes áreas: 

 2 cozinhas 

 1 auditório 

 Guarita (principal) mais Sala de Espera  

 Todas as áreas externas; incluindo a oficina 

 Todas as salas, aproximadamente 24 e  

 Aproximadamente 10 banheiros, compostos neste endereço. 

 

6.2.  Porto de São Sebastião  

Para execução dos serviços no porto de São Sebastião (End. Av. do Outeiro s/ nº) a 

contratada deve considerar os seguintes locais:  

 Guarita de entrada (principal) – área Interna e Externa  

 Guarita balança – área Interna e externa  

 Refeitório e banheiros – área Interna e externa 

 Guarita Malteria do Vale – área Interna e externa  

 Prédios pátio 1, pátio 2,  pátio 3 - área Interna e externa 
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 Canaletas de drenagem de todas as áreas descritas 

 Prédio da receita federal – área Interna e externa 

 Central de Resíduos (galpão, escritórios e banheiros) 

 Galpão e prédio do CEATE - área interna e externa 

 Vestiário do Ogmo - área interna e externa 

 Salas: Guarda Portuária, Segurança do Trabalho e Polícia Federal - área 

interna e externa 

 Rede geral de canalização de dutos (esgoto e drenagem) em toda área 

portuária (Cais, acessos e pátios), incluindo as caixas de gorduras. 

 Prédio da Operação Portuária e seus banheiros(Cais comercial) 

 Cabine primária e sub-estação de energia elétrica 

OBS: a descupinização será apenas na área administrativa. 

 

7.  TÉCNICAS A SEREM UTILIZADAS. 

A contratada deverá considerar a utilização das seguintes técnicas, adequadas para 

cada categoria de serviço conforme definido no item 5 deste TR.   

 

7.1. Descupinização. 

Para os serviços de descupinização deverão ser consideradas as seguintes técnicas. 

 Polvilhamento: processo técnico direcionado nas áreas de focos (inseticida 

em pó); 

 Injeção: processo técnico direcionado nas áreas de focos; 

 Barreira química: abertura de valas internas e externas 100 mm largura x 200 

mm profundidade; 

 Fumigação ou expurgo: processo de uso de pastilhas de gás em câmaras ou 

colônias dos insetos; 

 Calda: aplicação de calda inseticida diretamente nos esconderijos e abrigos 

dos insetos, localizados nas pequenas frestas, reentrâncias, rachaduras, gretas 

e ninchos existentes nas superfícies e junções, através de pulverizadores 

manuais, direcionada aos focos. 

 

7.2.  Repelência a pombos 
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Para os serviços de repelência a pombos  deverão ser consideradas as seguintes 

técnicas. 

 Vãos em geral: instalação de repelente físico tipo espícula (espeto), instalação 

de tela ou via cabeamento em aço inoxidável.Vedação dos vãos utilizando 

telas em material sintético de alta resistência e durabilidade aos raios UBV e 

umidade. 

 Beirais de telhado: instalação de repelente físico tipo espícula (espeto) ou via 

cabeamento em aço inoxidável ou aplicação de repelente químico (gel). 

 Base das janelas: Instalação de repelente físico tipo espícula (espeto). 

 Encanamento aéreo: Instalação de repelente físico tipo espícula (espeto). 

 Superfícies diversas: Aplicação de repelente químico tipo gel. 

 Aplicação contra piolhos de pombo: Aspersão de inseticida emulsionado em 

solução aquosa de baixo odor e reduzido grau tóxico.  

 

8. CRITÉRIOS AMBIENTAIS E DE SAUDE E SEGURANÇA. 

A contratada deve atender aos seguintes itens: 

 EPI adequado para os funcionários que forem aplicar o produto, como por ex. 

Mascaras com filtro indicado, calçado de segurança, luvas e todos mais 

indicados para manipulação de produtos químicos. 

 Apresentar a FISPQ (Ficha de segurança do produto) do produto a ser 

Utilizado, antes das aplicações para avaliação da Contratante. 

 Apresentar Os comprovantes de devolução das embalagens no local de 

compra do produto, ou destinação adequada das mesmas, conforme define a 

resolução RDC 52/2009. A cada Aplicação.  

 Prever bandeja de contenção caso seja necessário o armazenamento 

temporário do produto.  

 Procedimento operacional utilizado para a execução de atividades no controle 

das pragas. 

 

9. GARANTIA 

A contratada deverá garantir a eficácia do produto por pelo menos até a próxima 

aplicação e  afixar o certificado de garantia em cada local tratado, ou seja, cada sala 

ou área externa.  
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Além de apresentar o laudo após a aplicação conforme definido no item 5 deste TR. 

   

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Deverá apresentar juntamente com a nota fiscal correspondente à execução 

dos serviços, a medição (anexo II) correspondente ao serviço executado, 

assinado pelo gestor do contrato. 

 Responsabilizar-se pelo fornecimento de mão-de-obra, produtos, desinfetantes, 

equipamentos, ferramentas, utensílios e demais materiais necessários para a 

perfeita execução dos serviços de controle da fauna sinantrópica, objeto do 

presente Termo de Referência. 

 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente. 

 Manter a disciplina nos locais dos serviços substituindo no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, após a notificação pela Contratante, qualquer empregado que 

apresente conduta inconveniente. 

 A CONTRATADA poderá utilizar-se de todas as técnicas modernas na 

execução dos serviços, desde que não sejam prejudiciais à saúde das pessoas 

e ao meio ambiente, a exemplo de pulverização, polvilhamento, atomização, 

iscagem, distribuição de armadilhas, aerossol, etc. 

 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI’S, conforme normas e legislações em vigor. 

 A contratada não poderá armazenar equipamentos e produtos químicos, 

utilizados nos serviços, dentro da área portuária, assim como deverá entregar a 

contratante documento informando os procedimentos corretos para descarte de 

embalagens de produtos químicos que venham a ser utilizados e também 

como orientação no procedimento para lavagem dos equipamentos. 

 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento de seus empregados, acidentados ou que apresentem doença 

profissional causada pelo uso dos produtos químicos utilizados. 

 A contratada deverá garantir os serviços executados durante o período de 

vigência do prazo contratual, ou seja, trinta meses. 
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 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos fornecendo 

todos os equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislações. 

A contratada deverá apresentar os seguintes documentos, quando da assinatura do 

contrato: 

 Licença de Funcionamento, emitida pela Secretaria de Saúde – 

Vigilância Sanitária, a que pertence a empresa Licitante; 

 Autorização de Funcionamento de empresas - AFE - Anvisa 

 Certidão de Registro da Empresa no Conselho Regional, onde seu 

Responsável Técnico encontra-se registrado; e 

 Carteira Profissional do Responsável Técnico. 

 A contratada deverá apresentar a Licença Ambiental para o manejo de 

praga emitida pelo órgão ambiental estadual ou federal ou dispensa da 

mesma, ou ainda, regularizar-se em tempo hábil. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Programar, de comum acordo com a CONTRATADA, através do cronograma 

por ela elaborado, o período de execução das intervenções a serem 

realizadas. 

 Informar, por escrito, aos responsáveis pelos locais onde ocorrerão as 

intervenções, com uma antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas ; 

 Manter apto os locais indicados para intervenção dos serviços de 

desinsetização, mantendo abertas todas as dependências, armários, arquivos, 

etc., de modo a facilitar a execução dos serviços. 

 Quando da realização dos serviços fora do horário normal de expediente, a 

contratante deverá disponibilizar um funcionário para acompanhamento de 

todos os serviços executados para fins de fiscalização e endosso da Ordem de 

Serviço; 

 A contratada deverá apresentar, em papel próprio, com logotipo da empresa 

prestadora dos serviços, planilha de preço único, conforme modelo do anexo 1. 
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12. MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

O pagamento dos serviços serão realizados considerando item 5 deste e a planilha de 

preço unitário da seguinte forma: 

 Demais aplicações, 30 dias após a aplicação mediante a apresentação da nota 

fiscal e relatório de aplicação. 

 

13. PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato terá a validade de 30 (trinta) meses. 

 

14. PROPOSTA COMERCIAL  

A proponente deverá apresentar sua proposta em Reais. 

 

15. VALIDADE DA PROPOSTA 

A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

 

 

 

Elson Maceió dos Santos 

Gerente de Meio Ambiente 

Companhia Docas de São Sebastião 
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ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 
                                   PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS (PPU) 
 

 

 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESCUPINIZAÇÃO E CONTROLE DE POMBOS PARA 

EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS NO PORTO ORGANIZADO DE SÃO SEBASTIÃO- SP 

 

Preço único Preço Total 

1. Descupinização ( 5 aplicações para um período de 30 meses) R$ 2.933,33 R$ 14.666,67 

 
  

2. Controle de Pombos ( 3 aplicações para um período de 30 meses) R$ 4.666,67 R$ 14.000,00 

   

   

TOTAL GERAL 

R$ 28.666,67 

 

 
 

 

ANEXO II AO TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 
 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/21 

PROCESSO: 027/21 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESCUPINIZAÇÃO 

E CONTROLE DE POMBOS PARA EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS NO 

PORTO ORGANIZADO DE SÃO SEBASTIÃO – SP 

 

 

 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESCUPINIZAÇÃO E CONTROLE DE POMBOS PARA 

EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS NO PORTO ORGANIZADO DE SÃO SEBASTIÃO- SP 

 

Preço 

único 

Preço 

Total 

1. Descupinização ( 5 aplicações para um período de 30 meses) R$  R$  

 
  

2. Controle de Pombos ( 3 aplicações para um período de 30 meses) R$  R$  

   

   

TOTAL GERAL 

R$  

 

 
 

 

 

 

 

 
 
 

Local, _____ de ____________________ de  2021. 

 
 

 
 

Nome / assinatura do representante legal da Licitante 
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ANEXO III 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

ANEXO III.1 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
Qualificação completa da licitante e seu representante legal:  
 
 
RG nº: ____________________________CPF nº:___________________________ 

 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 005/21, Processo n° 

027/21: 

 

a) está em situação regular perante a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

do Ministério da Economia no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998;  

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 

2.2 deste Edital; 

c) cumpre as normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo 

único do artigo 117 da Constituição Estadual; e 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a 

não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos 

da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 
(Local e data). 

 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO III.2 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e 

do CPF nº _____________, representante legal da licitante 

________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 

Pregão Eletrônico nº 005/21, Processo n° 027/21, DECLARO, sob as penas da Lei, 

especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do 

objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao 

órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 
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Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 

12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 

atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 

nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
(Local e data). 

 
_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO III.3 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e 

do CPF nº _____________, representante legal da licitante 

________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 

Pregão Eletrônico nº 005/21, Processo n° 027/21 , DECLARO, sob as penas da Lei, 

o seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem 

como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.  

 

 
(Local e data). 

 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO III.4 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA 
AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007  

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 
LICITANTES QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.5 DO 
EDITAL. 

 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e 

do CPF nº _____________, representante legal do licitante 

________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 

Pregão Eletrônico nº 005/21, Processo n° 027/21, DECLARO, sob as penas da Lei, 

que: 

 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do 

art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante 

Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente; 

 

 
(Local e data). 

 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 
RESOLUÇÃO ST Nº 40/1994 

RESOLUÇÃO ST N.º 40/1994 DA SECRETARIA DOS TRANSPORTES, 
PUBLICADA EM 07/04/1994. 
 
Estabelece normas para aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80, § 2º e 81, 
inciso II da Lei Estadual 6.544/89, de 22-11-89. 
 
O Secretário dos Transportes, com fundamento no artigo 2º do Decreto 33.701, de 22-8-
91, que deu nova redação ao artigo 3º do Decreto 31.138, de 9-1-90, resolve: 
Artigo 1º - A aplicação das multas a que se referem os artigos 79, 80, § 2º e 81, inciso II, 
da Lei Estadual 6.544, de 22-11-89, obedecerá, no âmbito da Pasta, às seguintes 
normas: 

 
I – Pela recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, multa de 5% a 30% do valor do ajuste. 

 
II – Pelo atraso injustificado na execução do contrato: 
Em se tratando de compras e serviços: 
1) atraso até 30 dias, multa de 0,2% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 
2) atraso até 30 dias, multa de 04% sobre o valor dia de atraso. 
Em se tratando de obras e serviços a estes vinculados, multa de 0,1% sobre o valor da 
obrigação, por dia de atraso. 

 
III - O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos incisos I e II 
será o valor original, reajustado até a data da aplicação da penalidade, pela variação da 
UFESP ou de outro índice que venha a substituí-lo. 

 
IV - Pela inexecução total ou parcial do ajuste: 
multa de 10% a 30%, calculada sobre o valor das mercadorias, serviços ou obras não 
entregues ou da obrigação não cumprida: 
multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

 
§ 1º - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responder o contratado pela sua diferença que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2º As disposições dos itens anteriores aplicam-se, também, às aquisições e serviços 
que, nos termos da legislação forem realizadas com dispensa ou inexigibilidade de 
licitação. 
§ 3º - As penalidades mencionadas nas alíneas “a” e “b” do inciso IV são alternativas, 
devendo a Administração optar, a seu critério, por uma delas. 
§ 4º - As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar, obrigatoriamente, em 
todos os instrumentos convocatórios das licitações e nos contratos sobre fornecimentos 
ou serviços. 

 

 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 

CLASSIFICAÇÃO: 01.03.01.02 LFDM 
w w w . p o r t o s s . s p . g o v . b r  

45 

 

Artigo 2º - As multas previstas nesta Resolução serão corrigidas monetariamente, pela 
variação da UFESP, até a data de seu recolhimento. 
Artigo 3º - Da aplicação das multas previstas nesta Resolução, caberá recurso no prazo 
de 5 dias úteis, consoante o disposto no artigo 83, inciso I, alínea “e” e §§ 1º e 2º, da Lei 
Estadual 6.544/89. 
Artigo 4º - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a da outra. 
Artigo 5º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada, a Resolução SIEV-38 DE 02/04/92. 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

 

PROCESSO CDSS n.° 027/21 

PREGÃO ELETRÔNICO CDSS n.° 005/21 

CONTRATO CDSS n.° xxxxxxxx 

 

 TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE COMPANHIA 

DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO E (NOME CONTRATADA), 

TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM DESCUPINIZAÇÃO E CONTROLE 

DE POMBOS PARA EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS NO 

PORTO ORGANIZADO DE SÃO SEBASTIÃO – SP 

 

 

 

A COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO, sociedade por ações, empresa 

pública estadual, parte integrante da administração indireta do Estado de São Paulo 

com regime jurídico de direito privado, constituída por meio do Decreto-Lei Estadual nº 

63/1969, regulamentada e organizada pelo Decreto Estadual nº 52.102/2007, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 09.062.893/0001-74, com sede no Município de São Sebastião, 

Estado de São Paulo, na Avenida Dr. Altino Arantes, n° 372 - Centro, doravante 

designado(a) “CONTRATANTE”, neste ato representada(o) pelos seus 

represe3ntantes legais, e NOME DA CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob nº 

XXXXXXXXX, com sede ENDEREÇO DA CONTRATADA, a seguir denominada 

“CONTRATADA”, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) NOME DO 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA, portador do RG nº XXXXXXXX e CPF nº 

XXXXXXXXXXX, em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em 

epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições 

previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadual n° 49.722/2005 e no 

regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 13.303/2016, do 

Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 
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19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 

mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM DESCUPINIZAÇÃO E CONTROLE DE POMBOS PARA 

EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS NO PORTO ORGANIZADO DE SÃO 

SEBASTIÃO – SP, conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do 

Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos 

constantes do processo administrativo em epígrafe. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e 

qualidades requeridas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A execução dos serviços deverá ter início em ___/___/___, nos locais indicados no 

Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas 

decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as 

atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES 

 

O contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, a contar da data estabelecida para início 

dos serviços. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
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O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou 

inferiores, a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 

termos e condições permitidos pela legislação vigente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, 

desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE 

em até 03 (três) meses antes do vencimento do contrato ou de cada uma das 

prorrogações do prazo de vigência. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 

termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal 

nº 13.303/2016.  

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 

CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de 

indenização. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços 

mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, 

conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido. 

 

PARÁGRAFO SEXTO  

Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao 

da celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta 

na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada 

exercício para atender as respectivas despesas. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
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Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo 

Sexto desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de 

indenização. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 
À CONTRATADA, além das obrigações específicas constantes do Item 10 

(OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) do Termo de Referência, que constitui Anexo I 

do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 

definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, se obriga a: 

 

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais 

e humanos necessários; 

II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em 

especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e 

pelos contatos com o CONTRATANTE; 

III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais 

que interfiram na execução dos serviços; 

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade 

que verificar na execução dos serviços; 

VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre seus serviços; 

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento;  

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 77 da Lei 

Federal n° 13.303/2016; 
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IX - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de 

que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente 

por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for 

julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE; 

XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por 

seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 

CONTRATANTE; 

XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de 

pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as 

previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas 

aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de 

serviços objeto deste contrato; 

XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 

respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à 

integridade das informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, 

classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, 

processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto a que 

se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando as normas legais e 

regulamentares aplicáveis; 

XV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 

permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do 

CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando 

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

XVII - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza 

de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

XVIII - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de 

qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à 
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boa execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam 

dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

XIX – submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer 

fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

XX – fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de 

proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua 

efetiva utilização; 

XXI - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos 

apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta 

ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus 

prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a 

subcontratação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, 

a CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 

ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 

atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 
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a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 

nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo 

desta Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do 

contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais 

e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 

responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 

60.106/2014. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

 

Ao CONTRATANTE, cabe: 
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I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a 

CONTRATADA; 

II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução 

do objeto do contrato; 

III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 

IV - expedir autorização de serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 

úteis da data de início de sua execução. 

V- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas 

envolvidas na execução deste contrato, observadas as normas de segurança. 

VI - observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, 

prepostos, administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso 

durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, as 

normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes (“Lei Federal nº 

13.709/2018”). 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do 

gestor do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações 

ajustadas. 

 
A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exime nem diminui a completa 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às 

cláusulas contratuais, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades 

constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando resultantes de utilização de 

pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em 

qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte da CONTRATANTE.  

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades 

ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações 

previstas neste contrato e no Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 
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A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato, pelos preços 

à vista, constantes da sua proposta comercial e deste contrato, nos quais estão 

incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e 

despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza. 

O preço mensal é de R$ ________ (______________), perfazendo o total de R$ 

________(______________) para 30 (trinta) meses, mediante os seguintes valores 

unitários: 

 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESCUPINIZAÇÃO E CONTROLE DE POMBOS PARA 

EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS NO PORTO ORGANIZADO DE SÃO SEBASTIÃO- SP 

 

Preço 

único 

Preço 

Total 

1. Descupinização ( 5 aplicações para um período de 30 meses) R$  R$  

 
  

2. Controle de Pombos ( 3 aplicações para um período de 30 meses) R$  R$  

   

   

TOTAL GERAL 

R$  

 

 
 

 

Os preços estão referidos ao mês de: XXXXXXXX (data da apresentação da 

proposta). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e 

indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, 

despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 

licitação, inclusive gastos com transporte. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente 

à contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse 

regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações 

avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-
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financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as 

vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a 

legislação vigente, em especial o Decreto Estadual n.º 48.326/03, de 12/12/03 e as 

disposições da Resolução CC 79, de 12/12/03. 

 

 

Onde: 

 R = parcela de reajuste; 

 P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato 

no mês de aplicação do último reajuste; 

 IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre 

o mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de 

aplicação do reajuste. 

 

Mês de referência dos preços = mês de apresentação da proposta. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir de 

____________, que será considerada a data de referência dos preços. 

 

CLAUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o item 

orçamentário 33.90.39, de classificação funcional programática 

26784.1602.6266.0000. 

 

PARAGRÁFO ÚNICO 

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 
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CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Até o 5º dia útil subsequente ao mês em que forem prestados os serviços, a 

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada 

um dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados, acompanhado 

do certificado ou comprovante de execução do serviço, conforme ANEXO 18, da 

Portaria 09 da ANVISA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções 

de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE 

atestará a medição mensal, no prazo de 03 (três) dias úteis contados do recebimento 

do relatório, o valor aprovado, e autorizando a emissão da correspondente fatura, a 

ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

As faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra a CONTRATANTE, e 

apresentadas no endereço indicado no preambulo deste Contrato, nos exatos termos 

constantes do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PAGAMENTOS  

 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em conformidade com as medições, 

mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura à Companhia Docas de 

São Sebastião, em conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento, bem como 

dos comprovantes de recolhimento de FGTS e de Previdência Social, 

correspondentes ao período de execução dos serviços. 
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Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou 

documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do 

recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de recolhimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP). 

As comprovações a serem apresentadas, relativas ao FGTS, que deverão 

corresponder ao período de execução, e por tomador de serviço (Contratante) são: 

- Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social; 

- Guia de Recolhimento do FGTS – GRF acompanhada da RE, gerada e impressa 

pelo SEFIP após a transmissão do arquivo SEFIP, com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 

quando o recolhimento for efetuado pela Internet. 

A não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de 

sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em 

nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta nº _______, Agência nº 

_______, de acordo com as seguintes condições: 

I - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua 

reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.  

II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota 

fiscal/fatura apresentada para efeito de pagamento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido nos 

termos do artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, à razão 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso 

verificado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em 

nome da CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado 

por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá 
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se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, 

nos termos do artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

 

PARAGRAFO QUARTO 

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal 

apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN é devido 

 no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do 

domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o 

imposto será devido no local em consonância com o artigo 3º e demais disposições da 

Lei Complementar Federal nº 116, de 31/07/03, combinado com a Lei Complementar 

do Município de São Sebastião nº 219, de 28/09/2017, e respeitando as seguintes 

determinações: 

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação 

municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, 

esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, 

pelo tomador dos serviços; 

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo 

tomador dos serviços: 

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a 

quantia correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de 

cobrança equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome 

da CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal. 

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de 

“RETENÇÃO PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 

cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 

correspondente, sem nenhuma dedução. 

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos 

serviços:  
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a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente 

com a indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição 

de isenção; 

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de 

recolhimento do ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias 

correspondentes ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de 

emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente; 

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento 

de cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do 

ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao 

mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a 

documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o 

direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou 

documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do 

recolhimento mensal ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS nos termos 

da legislação vigente.  

I - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder 

ao período de execução e tomador de serviço. 

II - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do 

documento de cobrança equivalente não houver decorrido o prazo legal para 

recolhimento do FGTS, poderá ser apresentada cópia da documentação 

comprobatória do recolhimento referente ao mês imediatamente anterior, devendo a 

CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo 

legal para recolhimento. 

III - a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito 

de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 

PARAGRAFO SÉTIMO 

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 8.212/1991 e da Instrução Normativa 

MPS/RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, a  CONTRATANTE deverá efetuar a 
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retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou 

documento de cobrança equivalente, obrigando-se a recolher a importância retida, em 

nome da CONTRATADA, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão do 

respectivo documento de cobrança ou, se não houver expediente bancário naquele 

dia, até o dia útil imediatamente anterior. 

I - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 

equivalente, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de 

“RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL”, sendo que: 

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de 

fornecimento incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-

refeição, nos termos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar 

discriminadas no documento de cobrança. 

b) a falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança 

impossibilitará a CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, 

ficando a critério do CONTRATANTE proceder à retenção e ao recolhimento 

devidos sobre o valor bruto do documento de cobrança, ou, em alternativa, devolvê-

lo à CONTRATADA. 

II - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá 

elaborar e entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos: 

a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o 

contrato, identificando o número do contrato, a Unidade que o administra, 

relacionando respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e 

informando: 

• nome dos segurados; 

• cargo ou função; 

• remuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à 

incidência das contribuições previdenciárias; 

• descontos legais; 

• quantidade de quotas e valor pago à título de salário-família; 

• totalização por rubrica e geral; 

• resumo geral consolidado da folha de pagamento; e 

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por 

CONTRATANTE, com as seguintes informações: 

• nome e CNPJ do CONTRATANTE; 
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• data de emissão do documento de cobrança; 

• número do documento de cobrança; 

• valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança. 

• totalização dos valores e sua consolidação. 

c) os documentos solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao 

CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou 

documento de cobrança equivalente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

 

A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem 

poderá subcontratar os serviços ora contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO 

OBJETO CONTRATADO 

 

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo 

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições contidas no artigo 81 da 

Lei Federal nº 13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  

 

Constituem motivo para rescisão do contrato, mediante denúncia da CONTRATANTE, 

independentemente da aplicação de penalidades contratuais: 

 

I - o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações ou projetos; 

 

II - o atraso injustificado no início dos serviço ou fornecimento ou no cumprimento de 

datas intermediárias ou datas marco que comprovadamente ensejem a 

impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados e 

acarretem prejuízos à CONTRATANTE e em outros contratos; 
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III - a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à CONTRATANTE; 

 

IV - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato ou sem prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

 

V - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 

VI - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 

VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

 

VIII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas por ato do Diretor Presidente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 

indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar 

quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as 

multas previstas no Anexo IV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, 

garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, 

no “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-

Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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PARÁGRAFO SEGUNDO  

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores 

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento 

de cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 

contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a 

constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do 

contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 7º da Lei Federal 

nº 10.520/2002, bem como na Lei Federal nº 13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em 

decorrência da celebração do contrato, deverá obedecer às normas previstas no Edital 

indicado no preâmbulo deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

Fica ajustado, ainda, que: 

 

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele 

estivessem transcritos: 

 a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos. 

 b. a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

 

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no 

preâmbulo deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares 

pertinentes. 
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III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de São 

Sebastião/SP. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela 

CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos 

os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

São Sebastião, ____ de __________de 2021. 

 

__________________________ 
CONTRATANTE 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 

__________________________ 
(nome, RG e CPF) 

__________________________ 
(nome, RG e CPF) 
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ANEXO VI 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

 

 

 

]OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

DESCUPINIZAÇÃO E CONTROLE DE POMBOS PARA EXECUÇÃO DESTES 

SERVIÇOS NO PORTO ORGANIZADO DE SÃO SEBASTIÃO – SP 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará́ sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo , cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

São Sebastião, de             de 2021. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome:  

Cargo: Diretor-Presidente 

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço Residencial completo:  
E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone(s):  

 

 

 

Assinatura:_____________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 
Pelo CONTRATANTE: 

Nome Cargo 
  
CPF RG 

 
Data de Nascimento 
 

Telefone(s) 
     

Endereço Residencial Completo 

 

E-mail institucional 
 

E-mail pessoal 
   

 

Assinatura: ________________________________________ 

 

Nome Cargo 
  
CPF RG 

 
Data de Nascimento 
 

Telefone(s) 
 

    
Endereço Residencial Completo 

 

E-mail institucional 
 

E-mail pessoal 
 

  
 

Assinatura: ____________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome Cargo 

  

CPF RG 
 

Data de Nascimento 
 

Telefone(s) 
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Endereço Residencial Completo 

 

E-mail institucional 
 

E-mail pessoal 
  
 

Assinatura: _______________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 

CLASSIFICAÇÃO: 01.03.01.02 LFDM 
w w w . p o r t o s s . s p . g o v . b r  

68 

 

ANEXO VII  
 

PORTARIA Nº 09 - ANVISA 

 
CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
PORTARIA Nº 09 de 16 de NOVEMBRO de 2000 

 

 
NORMA TÉCNICA PARA EMPRESAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇO EM CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS 

 
 

A Diretora do Centro de Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais, 
considerando: 

a necessidade de estabelecer uma Norma Técnica específica que regulamente a 

Prestação de Serviço em Controle de Vetores e Pragas Urbanas, 

 
a importância de estabelecer as Boas Práticas Operacionais para o Controle de 
Vetores e Pragas Urbanas, visando a minimizar o risco à saúde do usuário, do 

trabalhador e danos ao meio ambiente 
 
a necessidade de padronizar e otimizar as ações de Vigilância 

Sanitária, a Lei 6360/76 e o Decreto 79094/77, 

a Instrução Técnica para Emissão de Ordens de Serviço por Firmas de Controle de 

Vetores e Pragas Urbanas ( IT1045. R-6 – Fundação Estadual de  Engenharia do  

Meio Ambiente /Rio de Janeiro ). 

 
A Resolução RDC Nº 18 de 29 de fevereiro de 

2000. a Lei Estadual 10.083 de23/09/98, 

resolve: 

 
Art.1º - Aprovar a Norma Técnica para Empresas Prestadoras de Serviço  em  
Controle de Vetores e Pragas Urbanas. 

 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
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NORMA  TÉCNICA PARA EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS EM 
CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS 

 

1- OBJETIVO 
A presente norma tem como objeto fixar diretrizes, definições, condições gerais e 

específicas para o funcionamento das empresas Controladoras de Vetores e Pragas 
Urbanas, visando o cumprimento das Boas Práticas Operacionais, a fim de garantir a 
qualidade e a segurança do serviço prestado, de forma a minimizar o impacto ambiental, o 

risco à saúde do usuário e do trabalhador . 

 

2- DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 
Na aplicação desta norma é necessário consultar: Lei 

Federal 6514 de 22 de dezembro de 1977. 

Portaria nº 3214 de 08 de junho de 1978 

 
Lei Federal nº 6360 de 23 de setembro de 1976 

Decreto Federal 79.094 de 05 de janeiro de 1977. 

Lei de Crimes Ambientais n.º 9.605 de 12 de fevereiro de 1998. Lei 

Estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998. 

Decreto Estadual 12.342 de 27 de setembro de 1978. 

 
Decreto Estadual 12.479 de 18 de outubro de 1978. Resolução – 

RDC Nº 18/2000, de 29 de fevereiro de 2000. Portaria 321 de 28 

de julho de 1997. 

Portaria 326 de 30 de julho de 1997. 

 
Portaria 336 de 23 de julho de 1999. 
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3- DEFINIÇÕES 

 
Para as finalidades desta norma são adotadas as seguintes definições: 

 
 Empresa Controladora de Vetores e Pragas Urbanas ou Entidade Especializada: 
Entende se por Controladoras de Pragas Urbanas as empresas licenciadas pela Autoridade 
Sanitária competente do Estado ou Município, especializadas na manipulação e aplicação de 
desinfetantes domissanitários (inseticidas, rodenticidas e repelentes), devidamente registrados 
no Ministério da Saúde, para o controle de insetos, roedores e de outros animais nocivos à 
saúde, em domicílios e suas áreas comuns, no interior de instalações, em edifícios públicos ou 

coletivos, em estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de Serviços de Saúde, 
transporte coletivo e ambientes afins, observadas as restrições de uso e segurança durante a 
sua aplicação e tendo um responsável técnico legalmente habilitado. 

 

 Pragas Urbanas - animais que infestam ambientes urbanos podendo causar agravos 

à saúde e/ou prejuízos econômicos. 

 
 Vetores - artrópodes ou outros invertebrados que transmitem infecções, através  do 
carreamento externo (transmissão passiva ou mecânica) ou interno (transmissão biológica) de 
microrganismos. 

 
 - Desinfestante Domissanitário ou Praguicida: 
Entende-se por Desinfestante, produto que mata, inativa ou repele organismos 

indesejáveis em plantas, em ambientes domésticos, sobre objetos e/ou superfícies 
inanimadas, e/ou ambientes. Compreende os inseticidas  domissanitários,  rodenticidas e 
repelentes. 

 
 - Desinfestante domissanitário de uso profissional ou produto de venda restrita a 
entidades especializadas: 

São formulações que podem estar prontas para uso ou podem estar mais concentradas 
para posterior diluição ou outra manipulação autorizada, em local adequado e por pessoal 
especializado das empresas aplicadoras, imediatamente antes de serem utilizadas para a 
aplicação. 

 
 - Ingrediente Ativo 
Substância presente na formulação para conferir eficácia do produto, segundo sua 
destinação. 

 
 - Formulação 
Associação de ingredientes ativos, solventes, diluentes, aditivos, coadjuvantes, 

sinergistas, substancias inertes e outros componentes complementares para  obtenção de 
um produto final útil e eficiente segundo seu propósito. 

 
 - Controle Integrado de Pragas ou Gerenciamento Integrado 
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É um sistema que incorpora ações preventivas e corretivas destinadas a impedir que 
vetores e as pragas ambientais possam gerar problemas significativos. Visa minimizar o 
uso abusivo e indiscriminado de praguicidas. É uma seleção de métodos de controle e o 
desenvolvimento de critérios que garantam resultados favoráveis sob  o ponto de vista 

higiênico, ecológico e econômico. 

 
Medidas preventivas - compreendem as Boas Práticas de Fabricação/Operação e os 

trabalhos de educação e treinamento, visando evitar infestações. 

 
Controle Químico – é aquele que visa eliminar as pragas a partir da utilização de 

praguicidas (desinsetização e desratização). O controle químico, apesar da ênfase maior 
em ações preventivas, também está presente, mas tem papel coadjuvante, complementar 
às orientações de limpeza e higiene. 

 
Medidas Corretivas - compreendem a implementação de barreiras físicas e armadilhas, 
sendo que tais medidas são complementadas pelo Controle Químico. 

 
 - Licença de Funcionamento 
Habilita as empresas a exercerem a atividade de  prestação de serviço em  Controle de 
Vetores e Pragas Urbanas, e é concedida pelo Órgão Competente de Vigilância Sanitária 
do Estado ou Município, atendidos os requisitos necessários estabelecidos na presente 
Norma Técnica. 

Os documentos exigidos para a solicitação de Licença constam de  Portaria  específica do 

Centro de Vigilância Sanitária. 

 
 - Representante Legal 
Sócio, diretor ou proprietário da empresa e que responde perante as autoridades 

legalmente estabelecidas, pelos atos da empresa. 

 
 - Responsável Técnico 
Técnico legalmente habilitado, de nível superior,  responsável  pela  qualidade, eficácia e 

segurança dos serviços prestados, sua supervisão, treinamento dos funcionários e 
aquisição de produtos desinfestantes domissanitários. 
A exigência de profissional de nível superior se justifica pela necessidade de amplo 
conhecimento para uma atuação responsável, incluindo informações referentes a 
toxicologia, hábitos e características dos vetores e pragas urbanas, equipamentos e 
métodos de aplicação, produtos composição e uso, considerando que o controle de 
pragas tem pôr finalidade evitar os danos ocasionados pelas pragas sem riscos à saúde 
do usuário do serviço, do operador e sem prejuízo ao meio ambiente. 

 
 - Certificado ou Comprovante de Execução do serviço 
Documento que as empresas são obrigadas a fornecer ao final de cada serviço executado, 

assinado pelo responsável técnico onde conste, pragas-alvo, nome e a composição 
qualitativa do produto ou associação utilizada, as proporções e a quantidade total 
empregada por área, bem como o antídoto  a ser  utilizado  no caso de acidente, telefone 

dos Centros de Controle de Intoxicação, (CEATOX), conforme modelo proposto no Anexo 
18. 
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 - Proposta de Serviço ou Proposta Técnica 
Documento emitido pelas empresas, com numeração seqüencial, data, através do qual 
será apresentada a proposta de trabalho, contendo registro da avaliação técnica efetuada, 
especificando as pragas identificadas, definindo o tratamento a ser realizado, os produtos 
a serem utilizados e o método de aplicação dos mesmos, a possível data para a execução 
do serviço, bem como as orientações ao usuário referente ao preparo do local e as 
recomendações durante e após o tratamento. 

Este documento não tem a finalidade de orçamento comercial, porém a proposta técnica 

poderá acompanhar o orçamento comercial. 

O Anexo I apresenta o modelo da Proposta de Serviço. 
 
 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 - Controle de pragas em grãos armazenados 

A execução do serviço de controle de pragas em grãos armazenados está sujeita a 

fiscalização do Ministério da Agricultura, pois requer a utilização de produtos agrotóxicos, 
portanto as empresas deverão estar devidamente legalizadas junto ao referido órgão, com 
técnico legalmente habilitado para esta atividade. 

 
 - Aplicadora de Saneantes Domissanitários 

Termo empregado pela Norma Técnica Especial, aprovada pelo Decreto 12.479/78 à 

empresa Controladora de Vetores e Pragas Urbanas. Esta denominação induzia a  erro 
pois, permitia por simples interpretação do título, a inclusão de empresas prestadoras de 
serviço de higiene, asseio e conservação, por utilizarem produtos de limpeza que também 
são denominados saneantes domissanitários. 
As empresas prestadoras de serviço de higiene, asseio e conservação, incluindo a 
limpeza de caixa d água, tratamento para degradação de matéria orgânica, redução de 

odores em sistemas sépticos, tubulações sanitárias e  outros  sistemas semelhantes com 
produtos biológicos; limpeza e manutenção de sistemas de climatização, não estão 
sujeitas a Licença de Funcionamento junto ao Órgão Competente de Vigilância Sanitária 
do Estado ou Município. 

 

5- CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO 
 

 - As Empresas Controladoras de Vetores e Pragas Urbanas estão sujeitas a Licença 
de Funcionamento expedida pela Autoridade Sanitária  competente  do Estado ou Município. 

 
 - O serviço de controle de vetores e pragas envolvendo a utilização desinfestantes 

domissanitários de uso profissional, somente poderá ser  executado por entidades 
especializadas devidamente licenciadas  junto  a Autoridade Sanitária do Estado ou 
Município. 
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 - As Empresas Controladoras de Vetores e Pragas Urbanas poderão atuar  em 
domicílios e suas áreas comuns, no interior de instalações, em edifícios públicos ou coletivos, 
em estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços de saúde, transporte 
coletivo e ambiente afins, conforme definição do item 3.1 . 

 
 - A Empresa Controladora de Vetores e Pragas Urbanas poderá atuar em qualquer 

município do Estado, desde que atenda a Legislação Municipal e esteja devidamente 
licenciada. 

A prestação de serviço em outro município implica em que a empresa esteja capacitada 
tecnicamente a atender as exigências legais para o transporte de desinfestante 
domissanitário, segurança do trabalhador e proteção  do  meio ambiente, particularmente 

quanto ao descarte de embalagens. 
 

 - Na execução de serviços de desinsetização e descupinização, a Empresa 
Controladora de Vetores e Pragas Urbanas deverá adotar as medidas necessárias para 
minimizar o impacto ambiental, considerando: 

 Regiões onde o lençol freático for muito próximo do nível do solo, (particularmente 
regiões litorâneas). 

 Áreas de preservação ambiental. 

 Áreas de mananciais. 

 Áreas onde há tratamento de esgoto individual, utilizando fossas sépticas. 

 
 - Contrato Social: 

O contrato social deverá ter explícito no objeto social: atividade de Controle  de Vetores e 

Pragas Urbanas e ainda nele deverá constar o nome fantasia da empresa. 
 

 - Localização 
A localização da controladora será compatível com o zoneamento municipal. 
Em municípios que não tenham zoneamento, não será permitida sua localização em 
áreas predominantemente residenciais. 

Localizando-se em prédio de uso exclusivo para desenvolvimento desta atividade. 
 
 

6- INSTALAÇÕES 

 
 - As instalações das empresas deverão atender as exigências legais vigentes quanto 

à edificação e os requisitos técnicos concernentes aos estabelecimentos de trabalho em 
geral, definidos pelo Ministério do Trabalho, no que lhes for aplicável. A edificação terá ainda 
área e construção adequada para facilitar as  operações  relativas às atividades propostas e 

sua manutenção, com espaço suficiente para a guarda dos equipamentos de aplicação e de 
proteção individual, estocagem  e  diluição  dos praguicidas, armazenagem de embalagens 
vazias, devendo obedecer   as seguintes condições: 

 

a) Local independente para armazenamento dos praguicidas, de acordo com o  volume 
existente. 
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b) Local para a guarda dos equipamentos de aplicação e de proteção individual, 
devidamente identificado. 

 

c) Recinto especial e separado para armazenar substâncias inflamáveis com risco de 
explosão; 

 

d) Local para armazenagem adequada de embalagens vazias. 

 

e) Local destinado à diluição ou fracionamento dos praguicidas ou ainda ao preparo de 
formulações com mesa ou bancada com tampo e pés revestidos com material liso, 
impermeável, lavável e resistente à ação dos solventes e demais produtos químicos. 

 

f) Tanque dotado de instalação hidráulica, para a lavagem do equipamento de aplicação e 
diluição de produtos. 

 

g) Vestiário, com instalações sanitárias, chuveiros, de acordo com a legislação vigente; e 
ainda com armário para cada funcionário, dotado de dois  compartimentos 
independentes sendo um para a roupa limpa e outro para a roupa impregnada de 
praguicida. 

 

h) Equipamento de proteção coletiva contra incêndio e segurança do trabalho (lava- olhos, 

etc.) para os locais onde os praguicidas estão armazenados ou são manipulados. 
 

i) Ventilação e Iluminação adequada; 

 

j) Armações e armários adequados,  aparelhos, utensílios, vasilhames necessários  as 
suas finalidades. 

 

k) Veículo adequado em perfeitas condições de funcionamento para a locomoção dos 
aplicadores, transporte dos equipamentos de aplicação e produtos. 
 

7- PESSOAL 

 
 - Responsável Técnico 

 
Toda empresa que atue neste setor deverá ter Responsável Técnico, legalmente 
habilitado, para o exercício das funções relativas aos aspectos  técnicos  do Serviço de 
Controle de Vetores e Pragas Urbanas, podendo ser os seguintes profissionais: biólogo, 
farmacêutico, químico, engenheiro químico, engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, 
médico veterinário e outros profissionais que possuam nas atribuições do conselho de 
classe respectivo, competência para exercer tal função. 

 
 - O Responsável Técnico responde pela aquisição, utilização e controle dos 
produtos desinfestantes domissanitários utilizados. 

 
 - Aplicadores 

 
Os aplicadores de desinfestantes domissanitários deverão: 
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a) estarem capacitados para desempenharem a função de, armazenamento 
manipulação, transporte e aplicação de desinfestantes domissanitários. Esta capacitação 
deverá ser atestada pelo Responsável Técnico. 

 

b) possuir obrigatoriamente cartão individual de identificação e habilitação. 

 
 – Empresa 

Compete à empresa: 

 - Responsabilizar-se pelo treinamento dos seus funcionários, para habilitá-los à 

execução das atividades descritas no item a, mantendo registros dos treinamentos 
efetuados. 

 
 - Atender as disposições legais estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, em 
relação ao Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA -NR 9 Portaria 3214/78) 

considerando as medidas de controle e a necessidade da  utilização  de  EPIs 
estabelecidas pelo mesmo, e ainda: 

 

a) Possuir normas de segurança escritas, incluindo procedimentos para o caso de 
ocorrência de acidentes durante qualquer atividade que envolva desinfestantes 
domissanitários. 

 

b) Selecionar o EPI adequado tecnicamente ao risco a que o trabalhador está  exposto, 
considerando a atividade exercida. 

 

c) Estabelecer programa de treinamento dos aplicadores quanto 

procedimentos definidos pelas Normas de Segurança mencionadas e quanto à 
correta utilização e conservação dos EPI's, bem como orientar os funcionários sobre 
as limitações de proteção que o EPI oferece. 

 

d) Manter registro dos treinamentos citados no item c. 

 
 -  Adquirir e disponibilizar EPI's que atendam ao disposto na NR 6- Portaria 
3214/78 do Ministério do Trabalho ou outra regulamentação vigente. 

 
 - A elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 
conforme estabelece a NR 7 - Portaria 3214/78, o qual prevê a realização de exames 

médicos, admissional e periódico, como por exemplo o nível de colinesterase e 
protrombina. 

 
 - Possibilitar aos aplicadores após a execução do serviço, a remoção dos resíduos 
de desinfestantes que possivelmente entraram em contato com a  pele e  com a 
vestimenta, através de banho e troca de roupa. 

 
 - A responsabilidade pela lavagem dos uniformes utilizados no serviço de controle 
de vetores e pragas, podendo delega-la aos próprios funcionários ou a serviços 
especializados de terceiros. 
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 - Orientar e supervisionar esta lavagem, através de procedimentos escritos e 
registros, para que seja adequada e segura. 

 
 - Motorista 

 
O motorista deverá ser capacitado especificamente para o transporte de produtos 
perigosos, conforme estabelece a legislação vigente do Ministério dos Transportes. 

8 - PRODUTOS DESINFESTANTES DOMISSANITÁRIOS. 

 
 - As empresas Controladoras de Vetores e Pragas Urbanas somente poderão utilizar 
produtos desinfestantes domissanitários com registro junto ao órgão competente do 
Ministério da Saúde, observada a técnica de aplicação  e  concentração máxima 
especificada, atendendo as instruções do fabricante, contidas no rótulo e obedecendo a 
legislação pertinente. 

 
 - Somente serão permitidos desinfestantes domissanitários para venda a entidades 
especializadas produtos formulados cuja diluição final de uso apresente dose letal 50%, 
por via oral, para ratos brancos machos, superior a 2000 mg/kg de peso corpóreo para 
produtos sob a forma líquida, ou a 500 mg/kg de peso corpóreo para produtos sob a forma 

sólida, incluídos na classe III da Classificação de  Pesticidas segundo Periculosidade, 
recomendada pela OMS excetuando-se os produtos rodenticidas com ação 
anticoagulante, ou conforme regulamentações estabelecidas pelo órgão competente do 
Ministério da Saúde. 

 
São permitidos para emprego em produtos rodenticidas domissanitários as 

substâncias ativas com monografia publicada pelo Ministério da Saúde conforme o uso 
domissanitário autorizado (item F.1 - Port. 321- 07/97). 
Estão proibidos os rodenticidas à base de alfanaftiltiouréia (ANTU), anidrido  arsenioso, 
estrictinina, fosfetos metálicos, fósforo branco, monofluoroacetato (1080), 
monofluoroacetamida (1081), sais de bário e sais de tálio (item F.2 -  Port.  321- 07/97). 
As formas de apresentação dos rodenticidas podem ser (item F.4 - Port. 321- 07/97): 

a) Pós de contato. 

b) Iscas simples, parafinadas ou resinadas, na forma de grânulos, pellets ou blocos. Não 
são permitidas formulações líquidas, premidas ou não, pós-solúveis, pós molháveis 
ou iscas em pó (item F.5 - Port. 321- 07/97). 

 
 - Os desinfestantes Domissanitários concentrados deverão ser armazenados em 
embalagem original, devidamente identificada com o rótulo do fabricante. 

 
 - Qualquer embalagem contendo desinfestante domissanitário deverá ser 

armazenada adequadamente, devidamente identificada com o rótulo onde  conste com 
exatidão a designação científica, a composição quali e quantitativa do conteúdo, além dos 
principais efeitos agudos e crônicos à saúde e o nome do fabricante. 

 
 - Os solventes, propelentes e sinergistas utilizados pelas empresas, deverão 
obedecer ao Regulamento Técnico do Ministério da Saúde, (Portaria 321/97). 

 
 - Não permitida a utilização de substâncias aromatizantes ou outros atrativos 
associados às iscas rodenticidas que possibilite que o produto seja confundido com 
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alimento. 
 
 

9 - CONDIÇÕES DE OPERACIONALIZAÇÃO 

 
 – Condições de Armazenamento 

 
 - Deverão existir procedimentos de armazenagem e manuseio dos materiais, que 
estabeleçam as condições adequadas e evitem sua deterioração ou quaisquer danos aos 
mesmos, assim como os critérios de segurança para toda a operação. 

 
 - Os produtos devem ser identificados a fim de evitar misturas e estarem dispostos 
de forma a favorecer sua utilização, em ordem cronológica de chegada, 

 
 - Os inseticidas deverão ser armazenados separados fisicamente dos rodenticidas. 

 
 - O controle do estoque deverá ser realizado, estando devidamente registradas as 

entradas através das notas fiscais de compra e as saídas mediante as Propostas de 
Serviço e Certificados correspondentes. 

 - Embalagens vazias, passíveis de tríplice lavagem, deverão ser armazenadas  já 
limpas, para sua destinação posterior. As que não forem passíveis de lavagem serão 

armazenadas para serem destruídas através de processos como incineração, ou 
coprocessamento em forno de clinquer. As embalagens, nas duas situações deverão estar 
devidamente identificadas. 

 
 - A água utilizada na lavagem de frascos vazios deverá ser armazenada em 
recipiente adequado, podendo ser posteriormente utilizada na diluição de produtos, uma 

vez que esta água não pode ser descartada sem tratamento adequado. 
 

9.2 - Transporte de Produtos Desinfestantes Domissanitários 

 
O transporte de praguicidas, deverá atender às exigências da Regulamentação do 
Transporte de Produtos Perigosos, estabelecida pelo  órgão  competente  do Ministério 

dos Transportes, sendo o Decreto nº 96.044 de 18 de maio de 1998 e a Portaria nº 204 de 
20 de maio de 1997. os regulamentos atualmente vigentes. 

 
 - O transporte de praguicidas somente poderá ser feito em veículos de uso 

exclusivo da empresa, dotado de compartimento que isole os praguicidas dos 

ocupantes dos veículos. 

 
 - O veículo apresentará, em local visível, identificação de que está transportando 

praguicida. 

 
 - Os desinfestantes domissanitários somente poderão ser transportados para o local 

de aplicação de acordo com as informações declaradas na  Proposta  de  

Serviço, na embalagem original do fabricante, ou fracionado em recipiente 
resistente para o transporte, tais como metálicos ou de plástico rígido reforçado, 
devidamente fechado e identificado, para diluição no local. O conteúdo deve ter 
dose única para diluição em pulverizador convencional. As iscas granuladas 
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rodenticidas  deverão estar acondicionadas em unidades de aplicação por foco e 
também devidamente identificadas. 

 
 - Para cada desinfestante transportado existirá uma ficha de emergência, com as 

orientações e medidas de segurança, para o caso de acidente, bem como os 
materiais necessários para providenciar o isolamento da área e para as condutas 
de emergência em caso de acidente, conforme prevê o Regulamento do 
Ministério dos Transportes. 

 
 - Os funcionários serão treinados para notificarem as autoridades competentes, 

aguardando socorro em casos de acidente e não abandonando o veículo no 
local. 

  
 - Aplicação de Produtos Desinfestantes Domissanitários 

 
 - O equipamento de aplicação de desinfestantes domissanitários deverá ser 

adequado ao tipo de utilização e estar em perfeitas condições de uso. 

 
 - Os equipamentos de aplicação e recipientes contendo desinfestantes 

domissanitários deverão ter rótulos que especifiquem a composição qualitativa e 
quantitativa do produto em questão. 

 
 - A manipulação e aplicação de produtos só poderá ser efetuada por funcionários 

devidamente treinados, identificados, uniformizados e portando equipamentos de 
proteção individual (EPI) adequados. 

 
 - A aplicação de produtos deverá ser supervisionada e orientada pelo Responsável 

Técnico. 

 
 - Todas empresas deverão possuir Manual de Procedimentos, visando o 

cumprimento das Boas Práticas Operacionais, que contemple todas as etapas 
envolvidas no desenvolvimento desta atividade. O referido Manual deverá estar 
disponível a todos os funcionários. A seguir exemplificamos alguns tópicos: 

 

a) as condições adequadas para armazenamento/preparo dos desinfestantes 
domissanitários; 

b) métodos de aplicação, respectivos equipamentos e os cuidados para a 
manutenção dos mesmos; 

c) recomendações e cuidados prévios à aplicação, durante a execução dos serviços 
e após sua conclusão que visem a proteção à saúde do trabalhador   e do usuário 
do serviço; 

d) procedimentos referentes ao manuseio e descarte das  embalagens  vazias dos 
desinfestantes e outros resíduos. 

 
 - A manipulação e aplicação de desinfestantes domissanitários de uso profissional 

deverá ser efetuada de modo a garantir a segurança tanto dos  operadores 

quanto dos usuários do serviço e do meio ambiente. 
 

 - As embalagens vazias não devem se deixadas no local de  aplicação,  devendo 
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retornar à empresa prestadora de serviço para  a  adequada  destinação final. 

 
 - Eventuais acompanhantes dos serviços de aplicação deverão utilizar EPI’s 

fornecidos pela empresa controladora. 
 - Descarte de Embalagens, de Resíduos e Equipamentos provenientes desta 

atividade. 

 
 - As embalagens, os recipientes e equipamentos utilizados no acondicionamento, 
formulação e aplicação de desinfestantes domissanitários,  deverão ser tríplice lavados 
imediatamente após o uso e, quando de seu descarte, deverão ser previamente 
inutilizados. 

A tríplice lavagem deve ser aplicada a produtos que apresentem solubilidade  em água, de 
modo que possam  ser devidamente  removidos da embalagem, seguindo  os 

procedimentos da norma NBR 13968 - Embalagem rígida vazia de agrotóxico - 
Procedimentos de lavagem - setembro de 1997. 

 
 - As embalagens, recipientes e equipamentos utilizados no acondicionamento, 
formulação e aplicação de desinfestantes domissanitários, devidamente tríplice lavados e 
destruídos, deverão ser dispostos de forma adequada à saúde humana e  ao meio 
ambiente de acordo com as normas estaduais pertinentes e, na falta dessas, de acordo 
com as normas federais. 

 
 - A água da tríplice lavagem deverá ser utilizada em novas diluições da mesma 
composição. Onde isto não for possível deverá ser neutralizada previamente à sua 
disposição final, a qual deverá estar em concordância com as especificações das normas 
estaduais de meio ambiente pertinentes ou, na falta dessas, de acordo com    a 
normatização federal pertinente. 

 
 - Os resíduos ocasionados pelo vazamento de embalagens, equipamentos de 
aplicação, e outras medidas de manipulação, deverão sofrer tratamento neutralizante 
adequado, de acordo com o grupo químico e recomendação do fabricante, antes do 
descarte, sendo destinados conforme a classificação desses resíduos segundo  a NBR 
10.004, para o local adequado de acordo com as normas estaduais de meio ambiente ou, 
na falta dessas, de acordo com as normas federais de meio ambiente pertinentes. 

 
 - O descarte de produtos químicos com prazo de validade vencido ou sem 
especificação, deverá atender a Legislação Ambiental vigente. 

 
 – Deverão ser providenciados treinamentos, orientações escritas de que em 
hipótese alguma será reaproveitada a embalagem de praguicida, para qualquer fim. 

 
 - Para todas as ações acima descritas, deverão existir procedimentos escritos e os 
registros devidos. 

 

 

10- PUBLICIDADE 

 
 - Será vedada a utilização de nome fantasia que não conste do contrato social; 
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- Será vedada qualquer alusão a propriedades de produtos que não estejam 
comprovadas cientificamente, afirmadas no processo de registo do produto e que 
possam se constituir em propaganda enganosa. 

 
 - Será vedada a divulgação de métodos de formulação e aplicação de desinfestante 

domissanitários que não possam ser comprovadas cientificamente. 

 
 - As firmas deverão mencionar em sua publicidade de qualquer tipo, o  número da 

Licença de Funcionamento, concedida pelo órgão competente municipal ou estadual, 
sua razão social e endereço . 

 

 

11- QUANTO AO REGISTRO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

 
 - Deverá ser realizada uma avaliação prévia, que determinará as pragas a  serem 

controladas, bem como o trabalho a ser realizado, os produtos a serem empregados e 

os métodos de aplicação a serem utilizados. Esta avaliação dará origem a elaboração 
de uma proposta de serviço que deverá ser formalizada através de um documento 
denominado Proposta de Serviço, ou Proposta Técnica, conforme modelo, Anexo 1: 

 
 - Os serviços de Controle de Vetores e Pragas Urbanas só poderão ser executados, 

mediante o preenchimento da Proposta de Serviço, acima mencionada. 

 
 - Deverá ser emitida uma Proposta de Serviço para cada imóvel a ser tratado, 

inclusive nos casos de contrato de serviço que envolva mais de um imóvel do mesmo 
cliente. 

 
 - Os formulários da Proposta de Serviço deverão ser impressos tipograficamente, 

em formato A-4 da ABNT, de acordo com o modelo acima mencionado, com numeração 
seqüencial atribuída pelas empresas. 

A Proposta de Serviço devera ser emitida em duas vias, sendo a  primeira entregue  ao 
cliente, que registrará seu recebimento na segunda via. 

 
 - Deverão ser anexadas à primeira via da Proposta de Serviço, as medidas 

constantes dos Anexos 2 a 17, referentes aos vetores e pragas urbanas  cujo  combate 
tenha sido realizado. 

 
 - As segundas vias das Propostas de Serviço, bem como as vias inutilizadas deverão 

ser arquivadas na empresa, pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da 
emissão. 

 
 - As empresas deverão manter registro de qualquer ocorrência não prevista, 

acidentes que por ventura aconteçam durante o tratamento e as providências que foram 
adotadas. 

  
 - As reclamações de clientes deverão ser devidamente registradas, bem como 

as providências originadas. 

 
 - Todas as revisões de serviço, deverão ser registradas, identificando o  problema 
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ocorrido e as providências tomadas. 
 

 - As empresas serão obrigadas a fornecer um CERTIFICADO OU 

COMPROVANTE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO, imediatamente  após  a execução do 
serviço, contendo todas as informações constantes do modelo proposto no Anexo 18. 

 
 - O prazo de garantia do serviço prestado dependerá da avaliação técnica, 

efetuada  pela empresa e poderá constar  no CERTIFICADO OU COMPROVANTE  DE 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO ou em documento à parte. 

 

Anexo I 

 

A-) INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO E MODELO DA PROPOSTA DE SERVIÇO 

Os campos 1 a 11, assinalados no modelo da Proposta de Serviço apresentado no Anexo 

1, deverão ser preenchidos 

de acordo com as seguintes instruções: 
 

Campo 1 

 
Deverão ser impressos os dados da firma, na seguinte ordem: 

- razão social 

- endereço completo (rua, número, bairro, município e CEP) 

- telefone 

Campo 2 
 

Deverão ser impressos os seguintes dizeres: "PROPOSTA DE SERVIÇO" 

Campo 3 

Deverão ser impressos o número da Licença de funcionamento das empresas 

emitida pelo Órgão competente do estado ou Município e o número da Proposta de 

Serviço. 

Neste campo deverá constar ainda a data/período proposto para a execução dos 

serviços. 

 
Campo 4 

 
Deverá ser preenchido com os dados  do cliente. Caso o cliente seja uma  firma, 

deverão constar a razão social da mesma, o nome da pessoa para contato e o endereço 

completo do imóvel a ser tratado. 

 
Campo 5 

 
Deverão ser especificados os vetores e as pragas urbanas para  os  quais foram 

solicitados os serviços de controle. 

 
Campo 6 
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6.1- O tipo de atividade‚ o uso que tem o imóvel. Ex.: BAR, LANCHONETE, 

RESTAURANTE, SUPERMERCADO,  DEPÓSITO,  QUITANDA,  HOTEL,  POUSADA, 

RESIDÊNCIA, ETC. 

 
6.2- Na descrição da área interna do imóvel deverá ser especificado o número de 

pavimentos e o número total de cômodos, por finalidade. 

 

Exemplo: prédio de12 pavimentos com 180 salas, 1 biblioteca, 1 central  telefônica, 

22 banheiros, 1 cozinha e 1 refeitório. 

 
6.3- A descrição da área externa do imóvel será feita através dos seguintes códigos 

numéricos: 

1 - não há 

2 - pavimentada 

3 - não pavimentada 

4 - sem conservação 

5 - riachos, canais e alagados 

6 - criação de animais domésticos 7 

- outros (especificar) 

 
6.4- As características das áreas vicinais serão especificadas através dos seguintes 

códigos numéricos: 

1 - área  construída 2 

- terreno baldio 

3 - riachos, canais e alagados 

4 - criação de animais domésticos 5 

- favela 

6 - encosta 

7 - matas ou florestas 8 

- outros (especificar) 

 
6.5-  A área total aproximada do local deve incluir áreas construídas e não 

construídas do local a ser tratado. 

 
6.6- As condições especificadas de edificação serão definidas através dos seguintes 

códigos numéricos: 

1 - ar condicionado central 

2 - dutos elétricos ou de exaustão 

3 - painéis e revestimentos de madeira 4 

- teto rebaixado 

5 - piso suspenso 

6 - outros (especificar) 

 
Campo 7 

 
Deverão ser especificados os vetores e as pragas urbanas encontradas 

 
Campo 8 
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Os desinfestantes domissanitários a serem empregados, deverão ser 

especificados de acordo com cada coluna do quadro. 

 

Os equipamentos deverão ser especificados através dos  seguintes códigos 

numéricos: 

1 - polvilhadeira 

2 - abrigo para iscas (ponto de envenenamento permanente) 3 - 

ratoeira 

4 - pulverizador manual 

5 - pulverizador motorizado 

6 - outros (especificar) 

 
EXEMPLO 

Nome 

Comum 

Concentração 

de uso 

Diluente Volume 

Aplicado 

Animal 

Alvo 

Equipamento 

Praguicida 

A+ 

Praguicida 

B 

0,5% + 1,0% água 60 litros baratas 4 

 
Campos 9, 10 

 
As duas vias da Proposta de Serviço deverão ser assinadas pelo técnico 

responsável e pelo cliente. 

 
 

B-) MEDIDAS PREVENTIVAS - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
 

Os campos 1 a 3 assinalados nos modelos de medidas de  Medidas Preventivas 

constantes dos ANEXOS 2 a 17 deverão ser preenchidos de acordo com as seguintes 

instruções: 

 

1- Campo 1 
 

Deverá ser preenchido da mesma forma que o Campo 1 da Proposta de Serviço 

(Item 3.1). 

 

2- Campo 2 
 

Deverão ser assinaladas as medidas preventivas que se aplicam ao local tratado. 

 

3- Campo 3 

 
Deverá ser preenchido com o número da Proposta de Serviço a que as medidas 

preventivas serão anexadas. 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE S ÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 

CLASSIFICAÇÃO: 01.03.01.02 LFDM 
w w w . p o r t o s s . s p . g o v . b r  

84 

 

2. PROPOSTA DE SERVIÇO 

C-)  MODELO (frente) 

 

 

3. DADOS GERAIS 
 

N.º DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO 

DATA/PERÍODO 

PROPOSTO PARA 

A EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO 

N.º PROPOSTA DE 
SERVIÇO 

 
4. DADOS DO CLIENTE 

CLIENTE  

ENDEREÇO _   

BAIRRO    MUNICÍPIO    CEP     
 

TELEFONE   CONTATO (EM CASO DE FIRMA)       

5. VETORES E OUTROS ANIMAIS NOCIVOS CUJO COMBATE FOI SOLICITADO 

[  ] BARATA [  ] RATO [  ] RATAZANA [  ] CAMUNDONGO [  ] CUPIM [ ] 
PULGA 
[  ] MOSCA [  ] CARRAPATO [  ] PERCEVEJO [  ]   [  ]    

6. CARACTERISTICAS DO LOCAL A SER TRATADO (INSTRIÇÕES DE PREENCHIMENTO NO 
VERSO) 

TIPO DE ATIVIDADE                                                                                                                                                                                                                                             

DESCRIÇÃO DA ÁREA INTERNA DO IMÓVEL  _   

  

 

_   
 

DESCRIÇÃO DA ÁREA EXTERNA DO IMÓVEL [     

]   [     ]   [     ]    _                                                           

CARACTERÍSTICA DAS ÁREAS VICINAIS [     ]   [     ]   [     ]   [    ]                                                                                 

ÁREA TOTAL APROXIMADA DO LOCAL (  _ 

M2 )  OBS.:     

 

1. 
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE EDIFICAÇÃO ]     
 

COLETA DE LIXO  [    ] NÃO [     

] SI M (PERIODICIDADE:  _ DIAS) CONDIÇÕES DE 

ESTOCAGEM DE MATERIAIS [     ] ADEQUADOS [ ] 

INADEQUADOS 

7. VETORES E PRAGAS NOCIVOS ENCONTRADOS DURANTE A INSPEÇÃO 

 

 

8. PRODUTOS QUÍMICOS E EQUIPAMENTOS EMPREGADOS (INSTRUÇÕES DE 
PREENCHIMENTOS NO VERSO) 

 
NOME 
COMUM 

 
CONCEN

TRAÇ
ÃO DE 
USO 

 
DILUEN
TE 

 
VOL
UME 
APLI
CAD
O 

 
VETOR 
ALVO 

 
EQUIPAME
NTO 

      

      

      

      

 
9.APLICADOR 10. TÉCNICO 

RESPONSAVEL 
11. CLIENTE 

NOME NOME RECEBI A PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO E A RELAÇÃO DE 

MEDIDAS PREVENTIVAS 
NECESSÁRIAS EM ANEXO 

ASSINATURA ASSINATURA ASSINATURA 
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MODELO (verso) 

INSTRUÇÕES DE 
PREENCHIMENTO 

 
TIPO DE ATIVIDADE: 

BAR, LANCHONETE, RESTAURANTE, SUPERMERCADO, DEPÓSITO, QUITANDA,  
HOTEL, POUSADA, RESIDÊNCIA E OUTROS. 

 
DESCRIÇÃO DA ÁREA INTERNA DO IMÓVEL : 

Nº DE APARTAMENTOS, TOTAL DE CÔMODOS, POR FINALIDADE. 

 
DESCRIÇÃO DA ÁREA EXTERNA DO IMÓVEL : 

1 - NÃO HÁ; 2 - PAVIMENTADA; 3 NÃO PAVIMENTADA; 4 - SEM CONSERVAÇÃO; 5 

RIACHOS, CANAIS E ALAGADOS; 6 - CRIAÇÃO DE ANIMAIS  DOMÉSTICOS;  7  -  
OUTROS (ESPECIFICAR). 

 
CARACTERÍSTICAS DAS ÁREAS VICINAIS: 

1 - CONSTRUÍDA; 2 - TÉRREO BALDIO; 3 RIACHOS, CANAIS E ALAGADOS; 4 

CRIAÇÃO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS; 5 - FAVELA; 6 - ENCOSTAS; 7 - MATA OU 
FLORESTA; 8 - OUTROS (ESPECIFICAR). 

 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE EDIFICAÇÃO: 

1 - AR CONDICIONADO CENTRAL; 2 - DUTOS ELÉTRICOS OU DE EXAUSTÃO; 3 - 
PAINÉIS E REVESTIMENTOS DE MADEIRA; 4 - TETO REBAIXADO; 5  -  PISO  
SUSPENSO; 6 - OUTROS (ESPECIFICAR). 

 
MEDIDAS DE SEGURANÇA 

 

INSETOS 

 
ANTES DO TRATAMENTO: 

PROTEGER OS ALIMENTOS, LOUÇAS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GUARDANDO-
OS EM RECIPIENTES COM TAMPA OU COBRINDO-OS COM PLÁSTICO. 
DURANTE O TRATAMENTO: 

NÃO PERMITIR A PRESENÇA DE PESSOAS NO LOCAL. 
APÓS O TRATAMENTO: 

ANTES DE OCUPAR NOVAMENTE O RECINTO, ABRIR AS JANELAS PARA AREJAR O 
AMBIENTE. AGUARDAR RIGOROSAMENTE O TEMPO DEFINIDO PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DA CONTROLADORA DE PRAGAS, PARA PERMITIR O 

INGRESSO DE PESSOAS E ANIMAIS. 
CRIANÇAS, PESSOAS IDOSAS E ALËRGICAS, DEVERÃO OBSERVAR UM PRAZO 

ESPECÍFICO, OU SOLICITAR ORIENTAÇÃO MÉDICA. 

LAVAR COM SABÃO AS LOUÇAS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS. LIMPAR O RECINTO 
TRATADO, ELIMINANDO RESPINGOS OU RESÍDUOS DE INSETICIDA, DE  ACORDO  
COM A ORIENTAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

 
ROEDORES 
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3. Anexo à Proposta de Serviço N.º 

PROTEGER AS ISCAS ENVENENADAS DO ACESSO DE CRIANÇAS E ANIMAIS 

DOMÉSTICOS. 
 

ANEXO 2 

 
 

2. 

MEDIDAS PREVENTIVAS PARA CONTROLE DE BARATAS DE ESGOTO 
(Periplaneta americana) E FRANCESINHA (Blattella germanica) 

 

( ) Manter alimentos guardados em recipientes fechados. 

( ) Conservar armários e despensas fechados, sem resíduos de alimentos. ( ) 

Verificar periodicamente, frestas e cantos de armários e paredes. 

( ) Recolher restos de alimentos e qualquer outro tipo de lixo em recipientes 

adequados. 

( ) Remover e não permitir que sejam amontoados: caixas de papelão e lixo em 

locais não apropriados. 

( ) Manter caixas de gordura e galerias  bem vedadas. ( ) 

Colocar tampas em ralos não sifonados. 

( ) Colocar borracha de vedação na parte inferior externa das portas. 

( ) Manter bem calafetados as junções de revestimentos de paredes e pisos. ( ) 

Ficar atento com os tetos rebaixados. 

( ) Limpar periodicamente a parte posterior de quadros ou painéis. ( ) 

Remover e destruir ootecas (ovos de baratas). 

( ) Excluir a prática de fazer pequenos lanches na mesa de trabalho, 

protegendo os teclados dos computadores das 

migalhas de pão, biscoitos, etc... 

( ) Providenciar a vedação ou selagem de rachaduras, f restas, vasos, 

fendas, que possam servir de abrigo para as baratas. 

( ) Praticar limpezas úmidas totais, tantas vezes por dia quanto necessário 

para manter desengordurados, pisos, coifas, fogões e maquinários. 

 

1. 
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3. Anexo à Proposta de Serviço N.º 

ANEXO 3 

 
 

2. 

 
MEDIDAS PREVENTIVAS PARA O CONTROLE DE CUPINS (Cryptotermes 

brevis, 
Coptotermes havilandi) E BROCAS DE MADEIRA (Lyctus lineares, Lyctus 

bruneus) 

 
( ) Utilizar madeiras naturalmente inatacáveis por cupins, tais como: peroba do campo, 

peroba rosa, jacarandá, 
pau ferro, braúna, gonçalo alves, sucupira, copaíba, orelha de moça, 
roxinho e maçaranduba. 

 
( ) Colocar telas com malha de 1,6 mm em portas, janelas, basculantes e outras 

aberturas para evitar a entrada 

de cupins, durante as revoadas nupciais. 

 
( ) Evitar estocagem inadequada de madeiras e seus derivados, principalmente em 
locais úmidos. 

 
( ) Vistoriar periodicamente, rodapés, forros, armários, estantes, esquadrias e 
outras estruturas de madeira, 

a fim de detectar qualquer início de infestação, facilitando o controle. 

 
( ) Retirar o madeiramento usado durante as obras imediatamente após o 

término das mesmas, a fim de evitar possíveis infestações no imóvel. 
 

( ) Retirar e destruir madeiras infestadas, preferencialmente, queimando-as em lugares 
adequados. 

 
( ) Em bibliotecas e arquivos, usar, sempre que possível, estantes metálicas. 

 

 

1. 
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2. 

 
 

MEDIDAS PREVENTIVAS PARA O CONTROLE DE PULGAS 

(Ctenocephalides canis, 

Ctenocephalides felis, Xenopsylla brasiliensis, Xenopsylla cheopis, Pulex irritans, 

Poligenias sp.) 

 

 
( ) Retirar o acúmulo de poeira e detritos em frestas de assoalho, carpetes, tapetes, etc... 

 
( ) Manter o assoalho e as junções do rodapé‚ calafetados e encerados, pois a cera tem 

efeito desalojante. 

 
( ) Adotar medidas de prevenção e controle de roedores, para evitar instalação por 

pulgas provenientes 

dos mesmos. 

 
( ) Cuidar da higiene dos cães, gatos e outros animais domésticos, mantendo sempre 

limpos seus locais de repouso. 

3. Anexo à Proposta de Serviço N.º 

ANEXO 4 
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1. 

2. 
 

MEDIDAS PREVENTIVAS PARA O CONTROLE DE MOSCAS 

( Musca domestica) 
 

( ) Manter alimentos guardados em recipientes fechados. 

 
( ) Recolher restos de alimentos, fezes de animais e qualquer outro tipo de lixo em 

recipientes adequados. 

 
( ) Limpar diariamente os locais de refeição e preparo de alimentos. ( ) Não 

vazar lixo a céu aberto. 

( ) Telar janelas, portas e instalar cortinas de vento. 

 
( ) Desobstruir valas que retenham resíduos orgânicos e sirvam de atrativo para a 

proliferação de moscas. 

3. Anexo à Proposta de Serviço Nº 

ANEXO 5 
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2. 

 

MEDIDAS PREVENTIVAS PARA O CONTROLE DE FORMIGAS DOMÉTICAS 

(Iridomyrmex sp). 
 

 
( ) Recolher restos de alimentos e qualquer outro tipo de lixo em recipientes adequados. 

 
( ) Vedar frestas de pisos, azulejos, portais e de outros locais que ofereçam condições de 

abrigo para as 

formigas. 

 
( ) Não acumular madeira em locais úmidos. 

( ) Observar a presença de formigueiros em vasos de plantas e jardineiras.  ( ) Excluir 

a prática de fazer pequenos lanches na mesa de trabalho, 

protegendo os teclados dos 

computadores das migalhas de pão, biscoitos, etc... 

3. Anexo à Proposta de Serviço N.º 

ANEXO 6 

 

 

 

1. 



 

 

 

COMPANHIA DOCAS DE S ÃO SEBASTIÃO 
A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  3 7 2  –  C e n t r o  

 1 1 6 0 8 - 6 2 3  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  

T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 

CLASSIFICAÇÃO: 01.03.01.02 LFDM 
w w w . p o r t o s s . s p . g o v . b r  

92 

 

1. 

2. 

 

MEDIDAS PREVENTIVAS PARA CONTROLE DE LACRAIAS (Scolopendra 

sp) 

 
 

( ) Vedar fendas, frestas ou buracos que possam servir de abrigos para as lacraias. 

 
( ) Não acumular material que sirva para alimentar ou abrigar insetos, principalmente, 

baratas. 

 
( ) Cortar ou afastar plantas ornamentais próximas às janelas. 

 
( ) Empilhar caixas ou outros objetos sobre estrados, de forma a facilitar a limpeza. 

 
( ) Manter limpos os ralos domésticos. 

3. Anexo à Proposta de Serviço N.º 

ANEXO 7 
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1. 

MEDIDAS PREVENTIVAS PARA O CONTROLE DE CARRAPATOS 

(Rhipicephalus sp,Amblyomma sp) 
 

( ) Lavar com frequência os abrigos de animais domésticos, passando desinfetante após a 
lavagem. 

 
( ) Vistoriar com frequência os animais domésticos, principalmente quando estiverem 

inquietos e com muita 

coceira. 

 
( ) Vedar frestas e buracos em pisos e paredes, principalmente, quando localizados 

nos abrigos de animais domésticos. 

 
( ) Manter aparada a vegetação de jardins e quintais, não permitindo o 

crescimento de capim próximo às residências. 

 
( ) Controlar os carrapatos dos animais domésticos com a orientação de um médico 

veterinário. 

3. Anexo à Proposta de Serviço N.º 

ANEXO 8 
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1. 

2. 

MEDIDAS PREVENTIVAS PARA O CONTROLE DE RATAZANAS 

(Rattus norvegicus) 

 
( ) Limpar diariamente, antes do anoitecer, os locais de refeições e preparo de alimentos. 

Determinar um local comum para refeições e colocar os restos de 

alimentos em recipientes fechados. 

 
( ) Recolher os restos alimentares em recipientes adequados, 

preferencialmente, sacos plásticos, que deverão ser fechados e 

recolhidos pelo serviço de coleta urbana. 

 
( ) Colocar sacos fardos e caixas sobre estrados com altura mínima de 40 cm, afastados 

uns dos outros e das paredes, deixando espaçamentos que permitam uma inspeção em 

todos os lados. 

 
( ) Não acumular objetos inúteis ou em desuso. 

 
( ) Não utilizar terrenos baldios ou outras áreas a céu aberto para vazamento de lixo. 

 
( ) Manter ralos e tampas de bueiros firmemente encaixados. 

 
( ) Remover e não permitir que sejam feitos amontoados de restos de construções, lixo, 

galhos, troncos ou pedras. 

3. Anexo à Proposta de Serviço N.º 

ANEXO 9 
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3. Anexo à Proposta de Serviço N.º 

ANEXO 10 

 
 

2. MEDIDAS PREVENTIVAS PARA O CONTROLE DE CAMUNDONGOS 

  (Mus musculus) 

 
( ) Limpar diariamente, antes do anoitecer, os locais de refeições e preparo de 

alimentos. Determinar um 
local comum para refeições e colocar os restos de alimentos em recipientes 

fechados. 
 

( ) Recolher os restos alimentares em recipientes adequados, 
preferencialmente, sacos plásticos, que deverão 

ser fechados e recolhidos pelo serviço de coleta urbana. 

 
( ) Colocar sacos, fardos e caixas sobre estrados com altura mínima de 40 cm, 

afastados uns dos outros 
e das paredes, deixando espaçamentos que permitam uma inspeção em 

todos os lados. 
 
  ( ) Não acumular objetos inúteis ou em desuso. 

 
( ) Vistoriar carga e descarga de mercadorias para evitar o transporte passivo de 

camundongos. 

 
  ( ) Manter armários e depósitos arrumados, sem objetos amontoados. 

 
( ) Não deixar encostados em muros e paredes objetos que facilitem o acesso dos 

roedores. 

 
( ) Buracos e vãos entre telhas devem ser vedados com argamassa 

adequada. 

 
( ) Colocar telas removíveis em abertura de aeração, entradas de condutores de 

eletricidade ou vãos de 

adutores de qualquer natureza. 
 

 

 

 

 

 

1. 
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2. MEDIDAS PREVENTIVAS PARA O CONTROLE DE RATOS DE TELHADO 

(Rattus rattus) 
 

( ) Limpar diariamente, antes do anoitecer, os locais de refeições e preparo de alimentos. 

Determinar um local 
comum para refeições e colocar os restos de alimentos em recipientes fechados. 

 
( ) Recolher os restos alimentares em recipientes adequados, preferencialmente, sacos 

plásticos, que deverão 

ser fechados e recolhidos pelo serviço de coleta urbana. 

 
( ) Colocar sacos, fardos e caixas sobre estrados com altura mínima de 40 cm, afastados 

uns dos outros e das paredes, deixando espaçamentos que permitam 

uma inspeção em todos os lados. 

 
( ) Não acumular objetos inúteis ou em desuso. 

 
 

( ) Não deixar encostados em muros e paredes objetos que facilitem o acesso de roedores. 

 
( ) Buracos e vãos entre telhas devem ser vedados com argamassa adequada. 

 
( ) Colocar telas removíveis em aberturas de aeração, entradas de condutores de 

eletricidade ou vãos de adutores de qualquer natureza. 

3. Anexo à Proposta de Serviço N.º 

 

ANEXO 11 
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2. 

 

MEDIDAS PREVENTIVAS PARA O CONTROLE DE ARANHAS 

(Phoneutria sp, Lycosa sp e Loxosceles sp) 
 

 
( ) Manter limpos os jardins, aparando e cortando a vegetação excedente.  ( ) Não 

plantar bananeiras próximo à residência. 

( ) Em local muito arborizado, fechar portas e janelas da residência ao entardecer. 

( ) Manter fechados armários e gavetas que se constituem em excelente local de abrigo. 

( ) Examinar roupas e calçados antes de usá-los, principalmente quando tenham ficado 

expostos ou 

espalhados pelo chão. 

 
( ) Observar a presença de aranhas em objetos e móveis que tenham sido guardados por 

períodos períodos prolongados em ambientes escuros. 

3. Anexo à Proposta de Serviço N.º 

ANEXO 12 
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1. 

2. 
 

MEDIDAS PREVENTIVAS PARA O CONTROLE DE ESCORPIÕES 

(Tityus serrulatus, Tityus trivittatus). 
(  ) seguir as orientações sobre medidas preventivas para baratas.  ( ) 
remanejar periodicamente materiais de construção que estejam 

armazenados, usando luvas de raspa de couro. 
( )consertar rodapés despregados e colocar telas nas janelas.  ( ) telar 

ralos de chão, pias ou tanques. 
( ) Manter limpos os jardins, quintais e arredores, aparando a vegetação com 

freqüência. 

( ) Limpar periodicamente terrenos baldios dos arredores. 

( ) Não acumular lixo de varredura - folhas secas, gravetos e cascalhos.  ( ) Vedar 
frestas em portas, janelas e muros, impedindo a entrada de escorpiões, 
principalmente ao 

anoitecer. 

( ) Evitar que as paredes fiquem sem reboco, pois os buracos em tijolos servem de locais 
de abrigo para os escorpiões. 

( ) Manter alimentos bem embalados de modo a evitar infestação de baratas, cuja a 
presença atrai escorpiões. 

( ) Manter fechados armários e gavetas. 

( ) Examinar roupas e calçados e antes de usá-los, principalmente quando tenham ficado 
expostos ou espalhados pelo chão. 

3. Anexo à Proposta de Serviço N.º 

ANEXO 13 
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3. Anexo à Proposta de Serviço N.º 

ANEXO 14 

 
 

2. MEDIDAS PREVENTIVAS PARA O CONTROLE DE MOSQUITOS 

(Culex quinquefasciatus, Aedes aegypti e Aedes albopictus) 
 

( ) Evitar água parada. 

( ) Sempre que possível, esvaziar e escovar as paredes internas de 

recipientes que acumulam água. 

( ) Manter totalmente fechadas cisternas, caixas d’água e reservatórios 

provisórios tais como tambores e barris. 

( ) Furar pneus e guardá-los em locais protegidos das chuvas.  ( ) 

Guardar latas e garrafas emborcadas para não reter água. 

( ) Limpar periodicamente, calhas de telhados, marquises e rebaixos de 
banheiros e cozinhas, não permitindo o acúmulo de água. 

( ) Jogar quinzenalmente desinfetante nos ralos externos das edificações e nos 

internos pouco utilizados. 

(  ) Drenar terrenos onde ocorra formação de poças. ( ) 

Não acumular latas, pneus e garrafas. 

( ) Encher com areia ou pó de pedra poços desativados ou depressões de 

terreno. 

( ) Manter fossas sépticas em perfeito estado de conservação e 

funcionamento. 

( ) Colocar peixes barrigudinhos em charcos, lagos ou água que não possa ser 

drenada. 

( ) Não despejar lixo em valas, valetas, margens de córregos e riachos, 

mantendo-os desobstruídos. 

(  ) Manter permanentemente secos subsolos e garagens ( ) 

Não cultivar plantas aquáticas. 
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2. MEDIDAS PREVENTIVAS PARA O CONTROLE DE PERCEVEJOS 

DE LEITO (Cimex lectularis) 

( ) Limpar frequentemente os locais de alojamento de pessoas, especialmente em 

quartéis, hospitais, presídios. 

 

( ) Manter o assoalho e as junções calafetados e encerados, pois as frestas no assoalho 

servem como locais de abrigo e de postura dos ovos. 

 

( ) Vedar fendas e orifícios nas paredes, inclusive nos abrigos de animais domésticos. 

 

( ) Cuidar da higiene pessoal. 

 

( ) Manter limpos animais domésticos. 

 

( ) Expor ao sol, periodicamente, roupas, colchões e camas, pois o calor e a 

luminosidade desabrigam os percevejos. 

 

( ) Vistoriar frequentemente roupas, móveis e objetos que tenham sido transportados 

de outros locais, principalmente, se forem de locais infestados. 

3. Anexo à Proposta de Serviço N.º 

ANEXO 15 
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1. 

2. MEDIDAS PREVENTIVAS PARA O CONTROLE DE TRAÇAS 

(Ctenolepisma ciliata) E FALSAS TRAÇAS (Tinea sp) 

 
 

( ) Remover frequentemente a poeira dos móveis, estantes, quadros, cortinas e tapetes. 

( ) Evitar o acúmulo de papéis e roupas velhas, guardando-os em locais protegidos e 
submetidos à limpeza constante. 
( ) Vistoriar frequentemente, gavetas e móveis onde estejam guardados tecidos, 

roupas de cama e roupas de lã. 

( ) Guardar cereais e massas alimentícias em recipientes fechados. 

3. Anexo à Proposta de Serviço N.º 

ANEXO 16 
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1. 

2. 
 

MEDIDAS PREVENTIVAS PARA O CONTROLE DE BICHO DO PÉ 

(Tunga penetrans) 
 

 
( ) Observar com frequência as patas dos animais domésticos, pois podem estar 

parasitados, (caso estiverem, procurar veterinário). 

( ) Andar calçado em áreas de criação de animais principalmente, quando o solo for 

arenoso. 

( ) Lavar abundantemente, com água e sabão, os locais infestados pelo bicho do 

pé. 

( ) Limpar e encerar o assoalho frequentemente. 

3. Anexo à Proposta de Serviço N.º 

ANEXO 17 
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5 - PRAGAS ALVO: 

ANEXO 18 
MODELO DE CERTIFICADO OU COMPROVANTE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

(frente) 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 
 

2 – LICENÇA DE FUNCIONAMENTO nº 

 
3- IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL TRATADO 

 
 

4 - EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
 

3.1 - PRODUTOS UTILIZADOS 

PRODUTO (S) e 
NÚMERO DE 
REGISTRO MS 

COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA DO 

PRODUTO OU 
ASSOCIAÇÃO 

CONCENTRAÇÃO 
DE USO E 
VEÍCULO 

QUANTIDADE 
APLICADA POR 
ÁREA 

 

4 - INDICAÇÕES PARA USO MÉDICO 

GRUPO QUÍMICO AÇÃO TÓXICA ANTÍDOTO E 

TRATAMENTO 

ADEQUADO 

 

 
 

6 - DATA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

INDICAR NOME E INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL CORRESPONDENTE 

N.º DA PROPOSTA DE SERVIÇO DATA 
HORÁRIO INÍCIO: 
HORÁRIO TÉRMINO: 

APLICADORES:  NOME E 
ASSINATURA 

NOME ENDEREÇO 

TELEFONE 

RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL 

NOME FANTASIA RAZÃO 

SOCIAL ENDEREÇO 

COMPLETO TELEFONE 

CPJ/ CCM/ IE 
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MODELO DE CERTIFICADO (verso) 

ENDEREÇO DOS CENTROS DE CONTROLE DE INTOXICAÇÃO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO 

 
Ceatox Responsável Endereço/ Telefone 

Ceatox - R – 

Botucatu 

Dr. Igor 

Vassilieff 

Instituto Biociências Dpto.De Farmacologia 
Campus Universitário Botucatu - UNESP - Rubião Junior / SP – CEP: 
18618-000 Fone.: (014) 821-3048 / 21-3116 / 21-2121  r. 2017 Fax: 
(014) 822-1385 

Ceatox - R – 

Campinas 

Dr. Fábio 

Bucaretchi 

Hospital das Clínicas da UNICAMP s/n – 

Cidade Universitária Campinas / SP - CEP: 13081-970 - Caixa Postal 
n.º 6142 Fone: (019) 239-3128 - Pronto Socorro H.U. / (019) 788-7573 
– Fábio 
Fax: (019) 788-8670 Telex.: (019) 219-
1354 

Ceatox - R – 

Jabaquara 

Dr. Sérgio E. 

Graff 

Hospital Artur Ribeiro de Sabóia 
Rua Francisco Paula Quintanulha Ribeiro, 860 - São Paulo/SP- CEP: 
04330-020 Telefone: 578-5111 r. 185 / 186 / 215 Fax.: 275-5311 

Ceatox - R – 

Ribeirão Preto 

Dra. Silvia 

Evely Hering 

Hospital das Clínicas Universitário de Ribeirão Preto 
Rua Bernardino de Campos, 1.000 - Ribeirão Preto / SP - CEP: 
14015-130 Telefone: (016) 602-1190 Fax.: (016) 610-1375 

Ceatox - R – 
Taubaté 

Dra. Telma da 
Silva Santos 

Fundação Universitária de Saúde de Taubaté 
Av. Granadeiro Guimarães, 270 – Centro - Taubaté / SP - CEP: 
12030-070 Telefone.: (012) 221-6036 Fax: (012) 232-
6565 Telex.: (012) 218-2251 

Ceatox - R – 
Registro 

Dra. Marisa 
Correia e 
Silva 

Hospital Pariquera-Açu 
Av. Pariquera-Açu, 41 - Registro / SP - CEP: 14900-000 
Telefone: (013) 821-2533 r. 225 Fax.: (013) 821-2780 Telex.: (013) 813-
8015 

Ceatox - R - 

São José do 

Rio Preto 

Dr. Carlos 

Caldeir
a 
Mende
s 

Hospital de Base São José do Rio Preto 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 5516 - São José do Rio Preto / SP - CEP: 
15090-000 Telefone: (017) 227-6404 Fax: (017) 227-640 

Ceatox - R – 

Marília 

Dr. Tarcísio 
Adilson R. 
Machado 

Hospital das Clínicas de Marília 

Rua Sampaio Vidal, 42 - Marília / SP - CEP: 17500 
Telefone: (014) 433-1744 Fax.: (014) 422-6899 

Ceatox - R - 

Presidente 
Prudente 

Dra. Rita de 
C. 

B. Leitão Higa 

Hospital Estadual de Presidente Prudente Av. Cel. José Soares 

Marcondes, 3758 - Presidente Prudente / SP - CEP: 19050-230 
Telefone: (018) 231-4422 Fax.: (018) 231-4022 Telex: (018) 
2188 

Ceatox - R – 
Hospital das 
Clínicas – 

USP 

Dr. Anthony 

Wong 

Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 647 - São Paulo / SP - CEP: 

05403-900 Telefone.: 3069-8500 Fax: 3069-
8503 

Ceatox - R - 

Santo André 

Dr. Emílio 
Jardim 
Calderon 

Santo André Hospital Municipal 

Praça IV Centenário, 8 - CEP: 09015-080 
Telefone.: 444-6844 r. 123 (FAISA Fax.: 444-6696 
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Ceatox - R – 

Santos 

Dra. Lucia 
Elena Ferreira 
Leite 

Hospital Estadual Guilherme Alvaro 
Rua Oswaldo Cruz, 197 - Santos / SP - CEP: 11045-904 
Telefone: (013) 222-2878 Fax.: (013) 222-2654 

Ceatox - R –
São José dos 
Campos 

Dr. Otávio 
Monteiro 
Becker 
Junior 

Rua Saigiro Nakamura, 800 - Vila 
Industrial São José dos Campos / SP - 
CEP: 12220-280 
Telefone: (012) 382-3400 r. 212 Fax: (012) 382-3400 r. 
212 

BOAS PRÁTICAS OPERACIONAIS PARA EMPRESAS 
CONTROLADORAS DE PRAGAS URBANAS 

ROTEIRO DE INSPEÇÃO 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
 

   n.º do Processo:     
   DIR:  _ NRS:  _Município:   

   C.G.C. n.º     
   Razão Social:   

   Endereço:     
CEP:   
Bairro:     
Município:     
UF:    

Fone:    
E.Mail:    
Responsável Técnico:                                                                         
1.13. CR  _/  -   

 Inspetor (es) / n.º da Credencial: 

 

 

 Pessoas contatadas: 
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ITEM DESCRIÇÃO sim não n/a 

2 ADMINISTRAÇÃO E INFORMAÇÃO GERAL    

2.1 O responsável técnico está presente ?    

2.2 No objetivo social da empresa consta a atividade de 
Controle de Pragas Urbanas ? Consta o nome Fantasia 
? 

   

2.3 O estabelecimento está localizado em área permitida 
pelo 
zoneamento municipal ? 

   

2.4 O prédio é exclusivo para a atividade de controle de  
pragas ? 

   

2.5 Área do prédio.    

2.6 Exerce atividade de limpeza, conservação e 
higienização de reservatório de água. 

   

2.7 N.º total de empregados. (Relação nominal atualizada)    

2.8 Relação dos praguicidas utilizados e equipamentos de 
aplicação. 

   

2.9 Serviços Prestados: 
( ) desinsetização 

( ) tratamento contra 

cupins ( ) desratização 
( ) tratamento de jardins 
( ) tratamento de grãos e produtos 
armazenados.  ( ) outros serviços (aves , 
pombos, ...etc). 

   

2.10 Áreas de atuação : 

( ) Estabelecimentos de 
saúde ( ) Escola , Creches e 
Hotéis 
( ) Indústrias fabricantes de produto relacionados à 
saúde  ( ) Estabelecimentos que manipulam alimentos 
( ) Empresas de transporte 

coletivo ( ) Residências e 
condomínios 
( ) Outros... 

   

2.11 Atua em outros municípios ou estados ?    
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ITEM DESCRIÇÃO sim não n/a 

3 INSTALAÇÕES FÍSICAS    
3.1 DEPÓSITO    

3.1.1 Existe local adequado para o armazenamento dos 
praguicidas e equipamentos de aplicação? 

   

3.1.2 Área em m2    

3.1.3 Esta área está identificada indicando a presença de 
praguicidas? 

   

3.1.4 O revestimento do piso é adequado?    
3.1.5 O revestimento das paredes é adequado?    
3.1.6 O revestimento do teto é adequado?    
3.1.7 As condições de iluminação são adequadas?    
3.1.8 As condições de ventilação são adequadas?    
3.1.9 As condições de instalações elétricas são adequadas?    
3.1.10 As condições de circulação são adequadas?    
3.1.11 A disposição do depósito é adequada?    
3.1.12 As condições de higiene são adequadas?    

3.1.13 Existe separação física distinta entre  rodenticidas  e 
inseticidas e produtos de outras categorias, para  que  não 
haja contaminação entre os agentes? 

   

3.1.14 Os praguicidas são mantidos em embalagens originais? 
Estão identificados ? 

   

3.1.15 Estão localizados adequadamente para evitar misturas?    

3.1.16 Existe área separada para os praguicidas e  ou  solventes, 
com risco de incêndio ou explosão? 

   

3.1.17 Existe equipamento de Segurança ? (para o combate de 
incêndios, lava-olhos ou chuveiro) 

   

3.1.18 Neste local estão armazenados os EPIs?    
3.1.19 O armazenamento é adequado, atendendo as 

recomendações do fabricante com relação a cada 
praguicidas ? 

   

3.1.20 Existem informações visíveis, de cada praguicidas, 
contendo dados técnicos e medidas de segurança, para o 
caso de acidentes? 

   

3.1.21 Existem materiais neutralizantes para os casos de 
vazamentos ou outros acidentes? Estão identificados ? 

   

3.1.22 É realizado o controle do estoque? Qual a periodicidade?    
3.1.23 São registradas as quantidades adquiridas (NF) e as 

quantidades de saída, conforme os serviços executados? 
   

3.1.24 É seguida uma ordem cronológica de uso dos, praguicidas 
de acordo com a sua entrada no depósito? 
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ITEM DESCRIÇÃO sim não n/a 

3.2 Área de manipulação : fracionamento e diluição    

3.2.1 Se houver o fracionamento ou preparo de formulações 
(calda), existe local específico para esta atividade? 

   

3.2.2 Esta área está identificada, indicando a manipulação de 
praguicidas tóxicos? 

   

3.2.3 Área em m2    

3.2.4 O revestimento do piso é adequado?    

3.2.5 O revestimento das paredes é adequado?    

3.2.6 O revestimento do teto é adequado?    

3.2.7 As condições de iluminação são adequadas?    

3.2.8 As condições de ventilação são adequadas?    

3.2.9 As condições de instalações elétricas são adequadas?    

3.2.10 As condições de higiene são adequadas?    

3.2.11 Existe tanque dotado de instalação hidráulica completa 
para a lavagem do material utilizado na formulação e 
aplicação de defensivos químicos? 

   

3.2.12 Existem materiais e utensílios necessários à correta 
formulação dos praguicidas? 

   

3.2.13 As caldas são preparadas e armazenadas para posterior 
utilização? Por quanto tempo? 

   

3.2.14 Existem equipamentos de segurança ? (para o combate de 
incêndios, lava-olhos, chuveiro ) 

   

3.2.15 Existem EPIs como: máscara com filtro para  gases 

orgânicos ou pó, luvas de nitrila ou neoprene, uniforme, 
avental e calçado fechado, disponíveis  para  serem 
utilizados no momento do preparo da formulação de 
defensivos químicos? 

   

3.2.16 Existem procedimentos escritos que orientem o uso de 
EPIs ? 

   

 
 
 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO sim não n/a 

3.3 VESTIÁRIO    

3.3.1 A Empresa dispõe de vestiário com sanitários e chuveiros 
em número suficiente?(Um chuveiro para cada cinco 
funcionários ) 

   

3.3.2 Possuem armários individuais para guarda de roupas, 
uniformes e EPIs ?. 

   

3.3.3 As condições sanitárias do mesmo são adequadas ?    
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ITEM DESCRIÇÃO sim não n/a 

4 PESSOAL    
4.1 N.º de funcionários envolvidos diretamente com a 

atividade. 
   

4.2 A empresa elaborou o PPRA, conforme estabelece a NR-9 
aprovada pela Portaria 3214/78 ? 

   

4.3 A empresa elaborou o PCMSO conforme estabelece a 
NR-  7 aprovada pela Portaria 3214/78 ? 

   

4.4 Existe um programa de treinamento de pessoal que 
comprove a capacitação técnica de cada operador para 
armazenar, transportar, manipular ou aplicar praguicidas 
? 

   

4.5 Existem registros destes treinamentos ?    

4.6 Nos treinamentos estão previstas as possibilidades de 
ocorrência de acidentes durante qualquer atividade que 
envolva praguicidas? 

   

4.7 Existem orientações escritas de como proceder em caso 
de ocorrência de acidentes ? 

   

4.8 O responsável técnico ministra ou participa dos 
treinamentos ? 

   

4.9 Existem normas de segurança escritas ?    
4.10 Os funcionários são treinados para o uso correto e 

constante dos EPIs? Existem registros ? 
   

4.11 Os EPIs possuem Certificado de Aprovação expedido pelo 
Ministério do Trabalho, Conforme NR 6 – Portaria 
3214/78? 

   

4.12 Especificar os EPIs utilizados: 
( ) luvas de nitrila ou neopreme; 
( ) respiradores com filtro para gases e 
pó;  ( ) uniformes ou avental de manga 
longa; 

( ) botas de cano longo e material impermeável; 
( ) óculos protetores ou  lâminas faciais de 

acetato  ( ) abafadores ; 
( ) boné ou chapéu de material 
impermeável;  ( ) outros ... quais? 

   

4.13 Os EPIs são lavados e armazenados adequadamente 
após 
o uso? 

   

4.14 Os filtros das máscaras são adequados e substituídos 
periodicamente ? 

   

4.15 Os funcionário são orientados a não comer, não  beber  e 
não fumar sempre que estiverem
 transportando, 
manipulando ou exercendo qualquer atividade com 
praguicidas. 

   

4.16 Os uniformes são lavados pelos próprios funcionários ou 
em lavanderias ? 

   

4.17 Existem orientações escritas para a lavagem dos mesmos    
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ITEM DESCRIÇÃO sim não n/a 

5 TRANSPORTE    

5.1 O transporte dos praguicidas é feito em veículo de uso 
exclusivo da empresa ? 

   

5.2 O veículo apresenta em local visível, identificação de que 
está transportando praguicidas? (desenho de um crânio 

e 
duas tíbias cruzadas) 

   

5.3 É verificado o estado da carga, separando materiais 
danificados, antes do embarque dos defensivos químicos? 
Existem procedimentos escritos? 

   

5.3 Os praguicidas são transportados acondicionados 
adequadamente em recipientes resistentes e em 
compartimento que os isolem dos ocupantes do veículo? 

   

5.4 Como são acondicionadas as iscas granuladas 
rodenticidas? 

   

5.6 São transportados praguicidas lacrados e em sua 
embalagem original, para preparo das formulações no 
local 
de tratamento? São adequadamente acondicionados ? 

   

5.7 No tocante ao pessoal, estão transportando os EPIs 
recomendados? Possuem uniforme sobressalente, para o 
caso de necessidade de troca do mesmo? 

   

5.8 Existem fichas de emergência de cada praguicida 

transportado, com as orientações e medidas de 
segurança, 
para o caso de acidentes, conforme prevê a legislação do 
Ministério dos Transportes, para as cargas perigosas? 

   

5.9 Encontram-se no veículo os materiais necessários para 
providenciar o isolamento da área,(cones  e faixas)  e 
para as condutas emergenciais em caso de acidente ou 
derramamento? 

   

5.10 Os funcionários estão devidamente treinados, para 
notificarem as autoridades competentes,  aguardando 
socorro em casos de acidente e não abandonando o 
veículo no local? 

   

 

ITEM DESCRIÇÃO sim não n/a 

6 PRODUTOS    

6.1 Os praguicidas: solventes, propelentes e
 sinergistas utilizados pela empresa estão de acordo 
com as exigências 
legais ? 

   

6.2 A empresa utiliza armadilhas adesivas.    

6.3 Há utilização de substâncias aromatizantes ou outros 
atrativos associados às iscas rodenticidas? 
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6.4 A utilização das substâncias aromatizantes ou outros 
atrativos acima citados, não possibilita que o produto 
seja 
confundido com alimento ? 

   

ITEM DESCRIÇÃO sim não n/a 

7 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS    

7.1 O cliente é orientado a designar local para a guarda dos 

produtos e equipamentos durante a execução dos 
trabalhos? 

   

7.2 No caso da calda ser preparada no local : 

 É verificado previamente a existência dos pontos de 
águas e ralos ? 

 o local é identificado, e o acesso é restringido ? 
 como é realizado o descarte dos resíduos ? 

   

7.3 Os equipamentos são verificados periodicamente, quanto 

a manutenção (lubrificação reapertos e regulagem de 
vazão)  e condição de seus componentes: como 
mangueiras, filtros, hastes, bicos, reguladores e outros? 
(Para evitar a ocorrência de mal funcionamento e 
vazamentos ou outros 
acidentes) 

   

7.4 Os equipamentos de aplicação e recipientes contendo 

praguicidas têm rótulos que especifiquem composição e 
concentração? As iscas têm rótulo, com indicação da 
composição? 

   

 

ITEM DESCRIÇÃO sim não n/a 

8 RESÍDUOS E DESCARTES DE EMBALAGENS    

8.1 Existem procedimentos escritos para a lavagem dos 
equipamentos e recipientes? 

   

8.2 A água de lavagem dos equipamentos e recipientes é 
descartada ou armazenada? 

   

8.3 Qual é o destino final dos resíduos ?    
8.4 Qual a justificativa e o procedimento de armazenamento?    

8.5 Os resíduos ocasionados pelo vazamento de embalagens, 
equipamentos de aplicação, preparo de caldas e outras 
medidas de manipulação, sofrem tratamento neutralizante 
adequado, de acordo com o grupo químico e 
recomendação do fabricante ? 

   

8.6 Qual é o destino final dos resíduos ?    

8.7 Os recipientes utilizados no acondicionamento  

(embalagens) e formulação de produtos químicos, quando 
do seu descarte são descontaminados com tríplice 
lavagem 
e inutilizados ? Existe procedimento para tal ? 

   

8.8 Existe a orientação de em hipótese alguma reaproveitar as 
embalagens de praguicidas para quaisquer fins ? 

   

8.9 Como é feito o descarte das embalagens ?    
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8.10 Para o descarte de praguicidas com prazo de validade 
vencida ou fora de sua especificação, qual o 
procedimento 
adotado ? 

   

ITEM DESCRIÇÃO sim não n/a 

9 SISTEMA DE GARANTIA DA QUALIDADE    

9.1 Como é feita a contratação do serviço ? Por telefone ou 
diretamente no local ? 

   

9.2 A empresa veicula algum tipo de propaganda ? 
Menciona   na mesma o n.º da licença de funcionamento 
? 

   

9.3 É realizada inspeção para avaliação do trabalho a ser 
executado ? 

   

9.4 É elaborada uma proposta de serviço quando da 
contratação do mesmo ? 

   

9.5 Esta é emitida em duas vias, sendo uma do cliente.?    
9.6 A via da empresa é arquivada ? (pelo menos 01ano)    
9.7 Constam neste documento informações como: 

 Razão social / endereço / n.º de licença de  
funcionamento da controladora / nome e endereço do 
cliente ? 

 As pragas urbanas para as quais foram solicitadas os 
serviços de controle ? 

Características do local a ser tratado: Atividade, descrição 
das áreas internas (n.º de salas, cozinha, banheiro, 

etc.), externas e vicinais ? 
 Pragas encontradas durante a inspeção ? 

 Produtos químicos: nome / diluente / volume aplicado / 
concentração de uso / praga alvo / Equipamentos ? 

 Orientações e precauções a serem tomadas pelo 

usuário do serviço de controle de pragas, antes, 
durante e após execução do mesmo (limpeza do local) 
? 

 Tempo que o local deve permanecer isolado. 

   

9.8 Existem registros das reclamações dos clientes ?    
9.9 São realizados revisões nos serviços ?    

9.10 Fornece certificado de aplicação, assinado pelo 
responsável técnico contendo informações como : 

 Data do serviço 

 Aplicadores que o executaram: nome e assinatura 

 Nome do praguicida utilizado, ou associação com 

proporções e composição especificadas; 

 Quantidade total empregada por área; 

 instruções para a prevenção ou para o caso de  
ocorrência de acidentes, como: Grupo químico, Ação 
Tóxica, Antídoto e Tratamento Adequado. 

   

 
 


